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BLL GOlllPRAS
Esclarecimentos - Processo Oo3l2o22 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA - PR

Requerimento

Cíiado

Resposta

13:18 etrav€s de Pro.eslo Seletivo, atíavés de PROVÂ OU NOIAS., critério do Muni.ípio no da selêção.

Criâdo
Trxto

2UO3|2O22 àtàrde.C,]níoíme conrta no itêÍn 14 do têÍrno do raíêísncià, o Íê€rutamento e 5eleção do5 candidàtos ê ênágio será ÍBli.ôdo

Endeíêío

tndeí€Ío

171O111O22

15:10

Verifica-sê que itêm 8-9 doTêímode Refê.ên.ia determinà que deve o Agente d€ lntêgíâ!:o fâ.eÍ o Íêcíutam€do e selêção dos

c.ndidâtosâ êstá8io por meiode PÍo.esso Sêlêtivo. Contudo, têndo em vistâ que úodo de seleção não foi men.ionàdo, SOLICIÍA'SE que

sêia iôíormâdo prêvaamÊnte o modo de sêleção{er.: análise cuíiculárê/ou €nlÍêvinà), de modoa facilita. a íoímâçào de preços.

l,/ào há

Não há

EtÂINE DOS
-2

Gerâdo em; 21103/2022 13:18:46

NA LU



21n3f202215:1A E-mail de lsrn!,leb - Soluções para lntemet - EsclareciÍnêntos - PÍêgáo Etetrônico no 003/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL .? 
5

'§ iSmWgb ricitacao ticitacao <ticitacao@nsb.pr.gov.br>
F "sú?C.at:k

Esclarecimentos - Pregão Eletrônico no 00312022 - PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA
7 mensagens

BÍuna Moreira Nunês <bruna.nunes@cieepr.org.bp 17 de matço de202214.08
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br'' <licitacâo@nsb.pr.govbr>
Cc: Edilene Fontes Godoy Rigon <edilene.rigon@cieepr.org.bp, Carlos Alexandre Conceicao Correa
<alexandre.correa@cieepÍ.org.bÊ, Nacop <nacop@cieepr.org.bÊ, Luana Femanda Adao Têtar
<luana.adao@cieepr.org.br>, Marlus Eduardo Faria Losso <marlus.losso@cieepr.org.br>

À

coMrssÃo DE ucrrAçÕEs DA PREFETTURA MUNrcrpAL Novl saNra sÁnBARA

llmo(a). Pregoeiro(a)

Referência: Pregão Eletrônico ne OO3/2022

Obieto: Tem por obieto o presente Edital de Pregão Elêtrônico para a contratação de agente de integração de
estáBio para estudantes cursando diversas áreas de formação de interesse da administração pública municipal
de Nova Santa Bárbara, conforme descrito no Anexo ldo edital.

Prezado(a) Senhor(a):

Em atênção ao certame supracitado, com base no item 13.5 do Edital, solicitamos os devidos esclarecimentos em
relação aos itens abaixo:

1.DA OUANTIDADE DE ESTAGIÁRIOS POR CARGA HORÁRIA

O item 11 do Termo de Referência dispõe sobre os valores unitários de bolsa auxílio para cada carga hoÍária:
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da adminl3trrçjio

ESTAGIARIOS 4 hôras 50.o0 606.00
8,0%

ESTAGIARIOS 6 hoÍãs 50.00 soc.0Õ 959,00

No entanto, não menciona o número de estadários que serão contratados por carga horária, para confirmarmos
o valor total de bolsas conforme a quantidade.

https://mail.google.com línaillú01?ík=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-PÁ34172756767 5123074694&simpl=msg-f!Á3417275... 1/67

658.00
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Sabemos que a Prefeitura pretende contratar 27 estagiários de nível superior e 18 estagiários de nÍvel médio ou

médio técnico, nos termos do item 8 do Termo de Referência. Porém, considerando que os valores são variáveis

para 4h e 6h, precisamos confirmar a quantidade de estagiários estimada por carga horária/nível, conforme

abaixo:

4 horas

Rs6s6,00
8,0% = RS52,48

Total (RS 656,00 (bolsa + transporte) x R$ 52,48 (taxa) x 12 (meses) x ??? quantidade de

estagiários para essa carBa hoãária)) = ???

6 horas
Rs959,00
8,oo/o = RS 76,72

Total (RS 959,00 (bolsa + transporte) x RS 76,72 (taxa) x 12 (meses) x ??? (quanüdade de estagiários para essa

carga horária)) = ???

lmportante esclarecer que o art.40, inciso XIV B e § 2e, inciso ll, determina que o edital deverá conter o

"cronogromo de desembolso mdximo por período, em conformidode com o disponíbilidode de recursos

finonceiros" e o " orçomento estimodo em plonilho de quontitotivos e preços unÍtários" .

Nesse sentido, a fim de evitar futuras confusões no contrato de prestação de serviços em relação ao valor,

solicitamos os referidos esclarecimentos. Além disso, solicitamos esclarecimentos em relação ao mesmo valor da

bolsa para os estagiários de diferentes níveis escolares (por exemplo: os estagiários com carga horária de 6h e
matriculados no nível superior receberão o mesmo valor de bolsa-auxílio dos estagiários matriculados no nível

médio/técnico, com carga horária de 6h?). Caso negativo, solicitamos os devidos ajustes.

2.DO PERCENTUAL DE DESCONTO

O item 11 do Termo de Referência contém a seguinte observação "A proponente deverá oÍertü d taxd
odministtotiva em perceltugldeler@fte,fÉg&p3ltu a 8%, admiündo-se toxd zero ou negatívo". E ainda, "o
valor mdximo estimodo em bolsqs poro o período de 12 (doze) meses é de RS 452.412,00 (quotrocentos e
cinquento e dois mil e quotrocentos e doze reois), sendo que o proponente dererá gÍgÉg_g_Alg_gCUiaúrutiya
em pgEettgg!-CLJ!9s@Llg não suoerior o 8%, que equivale o R$ 36.792,96 (trinto e seis mil, cento e novento e

dois redis e novento e seis centovos), totolizondo RS 488.6U,96 (qudtrocentos e oitento e oito mil, seiscentos e
qudtro redis e novento e seis centavos)".

No entanto, verificamos que a disputa ocorrerá apenas com base no MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA

ADMINISTRATIVA), conforme descrito no preâmbulo do Edital, e não por "percentual de desconto" como sugere

o item acima e o Anexo 8 (Modelo de Carta Proposta), pois, ao realizarmos o cálculo do valor da taxa de
administração em reais com base no valor de referência para a bolsa-auxílio, encontramos exatamente o valor de
referência de RS 36.192,96, equivalente a 8% de RS 452.412,00.

Entendemos que a disputa ocorreria pelo critério "desconto" apenas se utilizássemos o "menor preço

global (MAIOR percentual de_dgsfelllgJll1-le41-de-administração) " como reíerência, ou seia, de maneira
cÍescente e não decÍêscente. Até mesmo porque, o menor preço global é obüdo com o agente de integração
ofertando um desconto maior sobre o valor máximo esümado para a taxa de administração.

Assim, solicitamos os devidos esclarecimentos para formalização da proposta e, se for o caso, a exclusão da
referência "desconto" do Edital.

3.DA CAPACITAçÃO TÉCNICA E COMPORTAMENTAT

https://mail.googlê.convmaiULr/o/?ik= í4635í4b4d&view=pt&search=âll&peÍmthid=thread-fDÁ3A'1727567675123074694Esimp1=msg-fDÁ3A17275... 2/67
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Previstâ nos itens abaixo do ato convocâtório:

Termo de Referência

7. DA EXECUçÃO DO O8JETO

- Orientar os estagiários quanto à apresentação pessoal e postura

profissional no ambiente de trabalho;

- Disponibilizar ações de desenvolvimento (palestras, cursos ou outros
objetos êducacionais) para o grupo de estagiários do Município de Nôvâ

Santa Bárbara, por meio de cronograma de ações;

77

- Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de

capacitação parâ os estagiários;

-Promover palestra e/ou ação informativa para estudantes aprovados e

contratados, esclarecendo-os para os aspectos técnicos e legais inerentes

ao Estágio, bem como informáJos sobrê rescisão dos Termos de
Compromisso de EstáBio e substituição de Estagiários;

- lnstruir os estagiários quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;

Minuta de Contrato

8.21. Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de

capacitação para os estagiários

8.24. Promover palestra e/ou ação informativa para estudantes
aprovados e contratados, esclarecendo-os para os aspectos técnicos e

legais inerentes ao Estágio, bem como informá-los sobre rescisão dos
Íermos de Compromisso de Estátio e substituição de Estagiários

Sobre esse item, esclarecemos que as obrigações do agente de integração são taxativas e estão previstas no art.
5s da Lei 11.788/2008. Dessa forma, considerando que a legislação do estágio não prevê tal atribuição ao Agente
de lntegração, solicitamos a exclusão da referida obrigação.

2.JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

recrutamento, seleção, lIgilal[cElq e acompanhamento de êstaBiários

pelo Município de Nova Santa Bárbara (...)

14. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.5. lnstruir os estagiários quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;

htlpsl/mail.google.com/maiUú0/?ik= 1463514Md&view=pl&sêa.ch=all&permthid=thread-f/o3A1727567675123074694&simpl=msg-fo/o3417275... 3/67
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A respeito dessa exigência, caso o pedido de exclusão não seja acatado, sendo a capacitação realizada de forma
presencial, a Contratada deverá realizar a integrâção dos estagiários nas instalações dã Prefêitura?

No tocante à necessidade de "instrub os estagiótios quonto à necessidade de ocotor os normos internos do
AdministÍoção" e "orientor os estogiários quonto à apresentação pessoal e posturo profissional no ombiente de

trobolho", seria necessário que o Agente de lntegração conhecesse todas as noÍmas internas da Contratante para

a instrução dos estagiários.
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4.DO RECRUTAMENTO E SEtEçÃO

O Termo de Referência dispõe que

2.JUÍtFtCAT|VA
A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
Íecrutamento,_sgleçêO, treinamento e acompanhamento de estagiários
pelo Município de Nova Santa Bárbara (...).

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

O preenchimento das vagas deve ser sêmpre precedido de pÍocesso
seletivo que Baranta a isonomia entre todos os participes; o que confere
maior lêgitimidade ao Agente de lntegração c'omo realizador desta etapa,
uma vez que se configura como parte equidistante dos interessados
(contratado e contratante). Concluído o processo de seleção do candidato
mais adequado à vaga ofertada, permanece ainda a necessidade de um
acompanhamento instÍutivo, por parte do Atente de lntegrâção, que

taranta constante avaliação do estagiário, de forma a constatar, eventuais
dificuldades, limitações ou necessidades de preparação, ênsino ou
Íêalocação do estâgiário em suas funções.(...)

7. DA EXECUçÃO DO OBJETO

httpsr/Ínail.googlê.coíímaiUúof.rik=1,t635l,lMd&vielFpt&seaÍó=all&peímthi,=thÍead-e63A1727§7675123071691&simpl=msg-P/63A't7275... ,í/67

Ademais, pedimos informar e detalhaÍ, para análise de custos, como essa obrigação deverá ser cumprida pelo

contrâtado, mêncionando, dentre outros: quais cursos e oficinas deverão ser disponibilizados, os temas que
deverão ser tratados nas palestras; cargas horárias; quais ações informativâs deverão ser realizadas, na hipótese
de realização presencial, se a PreÍeitura disponibilizaÍá espaço fisico, materiais e equipamentos necessários, etc?

Assim, tendo em vista que o Agente de lntegração não estará presente no dia-a-dia do estâgiário, que o
procedimento não possui previsão na lei do estágio e levando em consideração que o procedimento deve ser
realizado pela Contratante, que terá as melhores condiçõês de execução dessa atividade, solicitamos a exclusão
da obrigação atribuída ao Agente de lntegração ou a retificação para constar como obrigação da Concedente de
Estágio.

3. DESCRTçÃO

A solução pretendida é a contratação de Agente de lntegração que auxilie
na execução do Programa de Estágio, no que se reÍere à: gestão de bolsas
de estágio e da respectiva documentaçãô, por meio de sistema web;
recrutamento,_Selgçãg e contração de estagiários para atuação no âmbito
do Município de Nova Santa Bárbara (...). A taxa de administração
corresponde ao custeio das despesas necessárias à realização do objeto,
incluindo as despesas administrativas/operacionais, as despesas com
pagamento do seguro dê acidentes pessoais dos estagiários, as despesas
com recrutamênto, seleção e acompanhamento dos estagiários, e toda e
qualquer outra despesa decorrente da execução do objêto.
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14. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

- Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, através de

Processo Seletivo, atendendo o perfil das vagas solicitadas;
- Encaminhar à CONTRATANTE os estudantês cadastrados e intêressados

nas oportunidades de estágio, em número superior às vagas para que sejâ

realizada a etapa final da seleção. A quantidade de candidatos por vaga

será especificada conforme o perfil pretendido em cada caso;

A Minuta de Contrato também dispõe no mesmo sentido:

cúUsUI.A oITAVA. oERIGAçÔES DA CONTRATADA

8.9. FazeÍ o recÍutamento e selêção dos candidatos a estátio, atrâvés de
Processo Seletivo, atendendo o perfil dâs vagas solicitadas;

8.15. Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e

interessados nas oportunidades de estágio, em número superior às vagas

paÍ:l que seja realizada a etapa final da seleção. A quantidade de

candidatos por vaga será especificada conforme o perfil pretendido em

cada caso.

EsclaÍecemos que como praxe o Agente de lntegração limita-se a buscar em sistema os dados dos estudantes com

o perfil indicado na abertura da vaga para posteriormente encaminhá-los à Contratante. Sendo assim,
questionamos se o procedimênto podeÍá ser realizado nesse formato ou a triagem, seleção e escolha dos

estudantes deverá ser realizado em outro formato (mêdiante processo seletivo especial)?

Pois, a leitura dos itens mencionados acima nos faz acreditar que poderá ser exigido procedimento diferenciado,

tal como, exemplificativamente, a elaboração de um processo seletivo com elaboração/aplicação/correção de
provas. Nosso questionamento tem o enfoque de compreender como o processo seleüvo deverá ser aplicado e

qual é o critério da Prefeitura.

Nesse sentido, encaminhamos os quesüonamentos abaixo considerando que os custos deverão ser considerados
\- na proposta:

. Há a possibilidade do processo seletivo ser realizado de forma online ou através de encaminhamento de
candidatos viâ triagêm sistêmica?

o Será nos moldes de concurso público?
. Quêm fará o Edital? Seria feito em parceria entrê contratada e contratantê (O agente de integração deverá

apênas aplica-la ou terá a incumbência de, também, elaborá-la e corrigi-la?)?
. Quem sêrá responsável pela elaboração da prova (CIEE/PR ou PCE)?
. Periodicidade do processo seleüvo (semestral, anúal, ou quando surgir vagas)?
. Disciplinâs a serem cobradas (Ex.: Português, Matemáüca, Conhecimentos GeÍais, lnformática)?
. Provas específicas para nível médio, superior ou área, ou uma prova geral Íiara todos os níveis?
o Número de questões (total ou por disciplina)? l
. Previsão dê interposição de recursos (quanto às questões e classificação final)?
. Será exigido apenas um único processo seleüvo ou haverá um por semestre, ano, etc?

. Se por abertura de vagas no sis-tema
o Há a possibilidade de classificação de acordo com a ordem de inscrição (data e horário)?

?9
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- SubsidiaÍ os supervisorês na delimitação do perfil e eveotuais

necessidades de estabelecimento dê competências necessárias para cada

vaga de estáBio;
- RêcrutaÍ candidatos para as va8as;

- Encaminhâr os candidatos parâ entrevista com supervisoÍ com finalidade
de yalidação do perfil;

. Possibilidade de FlêxibilizaÉo do processo.
o Quem definiria o tipo de processo e em que momento?



s.DA AVALTAçÃO DO E5TÁG|O

O Termo de Referência dispôe que a Contratada deverá realizar os seguintes sêrviços:

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
- Realizaçãqjcjyallaçõcslclncsllais individuais.

14, OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

- Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos

estagiá rios,_plIênlcjth§lilqiçõc§_dc_e!§jlte.
- lnformar à lnstituição de Ensino a emissão do relatório de atividade§

devidamente preenchido pela CONTRATANTE;
- Controlar. solicitar, orientar e acompanhar a elaboração d
final de estágio.

A Minuta de Contrato dispõe no mesmo sentido:

cúusutA otrAVA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA por este instrumento,
a CONTRATADA fica obrigada a:

8.13. Controlar iuntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos
estatiá ri os,- prÉErl]leili!§lllu1çõcs_del!§hc.
8.18. lnformar à lnstituição de Ensino a emiss de atividades
devidamente preenchido pela CONTRATANTE;

8.20. Controlar. solicitaÊ orientar e acomp3úê!_ê_ClebetAçãe_dele!ê!úie
final de estágio.

No que se refere a avallação do estágio e controle de frequência, a lei ne LL.788/2O08 dispõe sobre

essas responsabilidades como sendo da lnstituição de Ensino (art,7e, lll) e da Parte Concedente de EstáBio (art.
9e, vl:

80

Art.7q São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus

educandos:
| - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte

concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do
curso, à etapâ e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário
escolar;

ll - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação
cultural e profissional do educando;

lll - indicar p!9fessgl__g4gllladSL da área a ser desenvolvida no estágio,
como IgsplllsllyClpSbaçelopanhamento e avaliação das atividades do estagiário:
lV - êxitir do educando a aprêsentâção periódica, em prazo não superior a 6 (seisl

meses, de relatório das atividades;
V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para

outro local em caso de descumprimento de suas normas;
Vl - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus

ed ucandos;

hnps://mail.google.com/maiUu/oPik=14635'l4b4d&üew=pt&search=all&peímthid=thÍead-íDÁ3A1727567675123074694&simpl=msg-foÂ3A17275...6167
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. Quais os parâmetros para esta definição? Ne de vagas? Ne de candidatos?

. No caso de necessitar de elaboração por parte de Agente de lntegração, deverá ser preparada uma úolca

próva para todos os candidatos, independentemente do nível escolar e/ou curso frequentado?
o Sobre Cronograma.
. Há a possibilidade de o agente de integração definir a duração de cada etapa, assim como o tempo

total do processo seletivo? (Ex.: período de inscrição, prazo para interposições e análise dos recursos,

período para correção das provas, divulgação da classificação final, etc.).
. 5e houver necessidade, há a possibilidade de alterações no cronogÍiima após iniciado o processo, de que

forma aconteceriam estas alterações? (Ex.: errata).
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Vll - comunicar à parte concedente do estágio, no início do pêríodo letivo, as dat-as de

realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Parágrafo único. O plano de aüvidades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três)

partes a que se refere o inciso ll do caput do art. 3q desta Lei, será incorporado ao

termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado,

progressivamente, o desempenho do estudante.
(...)

Art. 9e As pessoas jurídicas de diÍeito privado e os órgãos da administração pública

direta, autáÍquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

DistÍito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior
devidamente Íegistrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional,
podem oferecer estágio, observadas as seguintes obÍigações:

l- celebrar termo de compromisso com a instituição de ênsino e o educando, zelando

por seu cumprimento;
ll - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades

de aprendizagem social, profissional e cultural;
lll - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimênto desenvolvida no curso do estagiário, paÍa

orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simuttaneamente;
lV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja

compatível com valores de mercado, conforme fiquê estabelecido no termo de

compromisso;
V - por ocasião do desligamento do estagiário, entreBar termo de realização do estágio
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de

desempenho;
Vl - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de
estágio;

Vll - ênviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses,
relatório de aüvidades, com vista obrigatória ao estagiário,
Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do
seguro de que trata o inciso lV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser
assumida pela insütuição de ensino.

t

Depreende-se da lei que o papel da avaliação do estágio e do controle de frequência lunto à lnstituição de Ensino
será de responsabilidade do professor orientador (pela lnstituição de Ensino) e do supervisor de estágio (pela

Parte Concedente de Estágio).

Portanto, não há como o agente de integração controlar a frequência do estagiário iunto à lnsütuição de
Ensino, bem como realizar a avaliação das atividades como requerido (até mesmo porque não está presente no
dia-a-dia das atividades do estagiário rn /oco), cabendo-lhe ape!ê§_S_ASO!Epr!.helEe$gÁqMlN!§[8AM0 (art. 5,

Parágrafo 1e, inciso lll, da mesma lei).

6.DO ATENDIMENTO PARA ADAPTAçÃO E DESENVOLVIMENTO NO AMBIENTE PROFISSIONAT

O item 7 do Termo de Referência dispõe que a Contratada devetá " otender individuolmente os estogiários
sempre que idenüficodo pelo supervisor necessidode de orientação pdÍd ddoptoção ou desenvolvimento no
ombiente proJissionof'.

211031202215.18

Dessa maneira, considerando que tais atribuições são responsabilidades do agente de integração, conforme se

depreende da legislação, solicitamos a exclusão dos itens. Caso a obriBação permaneça, pedimos que seja
esclarêcida a fundamentação uülizada pela Prefeitura para cumprimento de tais obrigaçôes por parte do agente
de integração.

81
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Sobre a referida obrigação, esclarecemos que as atividades de competência do Agente de lntegração estão

claramente prêvistas no art. 5e da Lei np L1.788/2008, quais sejam: I- identificar oportunidades de es-tágio; ll - R ?
ajustar suas condições de realização; lll - fazer o acompanhamento administrativo; lV - encaminhar neSociação - "
de seguros contra acidentes pêssoais; V - cadastrar os estudantes.

Além disso, a aüvidade de estágio, regida pela Lei Federal ne 11.788/2008, tem como sujeito apenas a Parte

Concedente do Estágio (no caso, Prefeitura), a lnstituição de Ensino (Escola) e o Estudante (estagiário/a), ou seja,

a atividade de estágio, nos moldes da Lei acima, é um acordo TRIPARTITE. Com isso, fica claro que o Agente de

lntegração não participa diretamente da relação de estágio. Eis que, sua participação limita-se à mero AUXILIAR

no aperfeiçoamento do insütuto do estágio.

Assim, a Lei do Estágio, no art. 9q, inciso lll, previu a indicação de supervisor, justamente para prestar os

atendimentos individuâis necêssários ao estudante como requisitado no item 7 do Termo de Referência. Dessa

forma, solicitamos a exclusão da obrigação atribuída ao Agente de lntegração com as devidas reüficações do
edital.

7.DOs DOCUMENTOS EXtGtDOS PARA HABTUTAçÃO

O Anexo 3 do Edital dispõe sobre os documentos necessários para a habilitação do proponente.

No entanto, o item 2 desse anexo descreve apenas os documentos necessários para habilitação de "Sociedades
Comerciais" e "Sociedades Anônimas", conforme abaixo:

2.DOCUMENTOS RELAÍ|VOS À HABTL|TAçÃO JURíDrCA:

2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Côntrato social e suas alterações;

2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o

estatuto social em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus

administradores, comprovadas por meio de publicação legal. Observações:
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,
se houve6 devêrá constar além da denominação social, a identificação do
ramo de atividade da empresa, que deverá ser compaível com o objeto
licitado.

Nesse sentido, solicitamos informar quais os documentos deverão ser apresêntados no caso de "sociedade
Simples", na qual se enquadram as Associações Privadas Sem Fins Lucrativos. A apresentação do ato consütuüvo,
acompanhado da prova de diretoria em exercício será suficiente?

Sobre o tema, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, ne 8.7O9/20L8, regulamênta sobre o tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou

8. DA LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS
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privado, objetivando proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade dos dados do indivíduo,
especialmentê com o tratamento com relação aos dados de crianças e adolêscentes.

Nesse sentido, gostaríâmos de saber, se o Município de Nova Santa Bárbara já está se adequando ou está

adequado à referida norma, bem como se haverá a inclusão de cláusula específica, no Contrato Administrativo a

ser firmado com a empresa vencedora do certame, prevendo expressamente a sua aplicabilidade, visto que

havêá compartilhamento e tratamento de dados pessoais entre os partícipes. Caso positivo, solicitamos a

disponibilização da cláusula para análise prévia.

Por fim, pedimos informar como esta municipalidade irá verificar se os licitantes estão cumprindo esta mesma
Lei?

Aguardamos breve rêtorno para verificarmos a viabilidade de participação no certame.
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Atenciosamente,
Bruna Ítlorolrâ t{unes

Assêssoía Jurldica - OAB/PR 92.839

Assessoria Jurldica

Rua lvo Leáo. no 42, Alto da Glória

CEP 80030-180 - Curitiba/PR

Tel, (4'l) 3313-4225

rrr$rw.cieepr.org.bt

@f;,.,,,.,^^,^"
> APRET{OIZ

> ESTAGIO
> PROGRÂIIIAS SOCIAIS

C.ncrltr (.r) §í!<!00 - Cuiihnlc IO{O !O §00 , ôn a í{ró.. do Ed.do
ryr.ch.F.o.!ôí

cíÊ
S m olttook-t3orvt3x.pns

Greot
Ploce
To
Work.
Certiíicado

Sêtor de Licitaçõês - Preíeiturâ irunicipal de Nova santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Bruna Moreira Nunes <bruna.nunes@cieepr.org.br>

Boa terdê,

17 de matço de 2022
14:56

Recebido.
Será analisado e em brêve respondido os esclarecimentos

Att,

Em qui , 17 de ma' de 2022 às 14:og, Bruna Moreirâ Nunes <bruna.nunes@cieeprorg.bp escreveu:

À

htlpsl//mail.googlê.coívmaiUu/oPik= 1463514b4d&view=pt&search=all&pêÍmthid=thrêad-PÁ3A 1?27s6762s123074694&simpt=msg-íoÁ3A17275 9t67

EF.r,ríxE
T*.t;-K
rfrflss
EÍxt4d



21 10312022 15:19 E-mait de tsÍÍr,t/eb - Sotuçóes para tntemet - Esdarecirnentos - Pregão EletÍônico n" 003f2022 - PREFEITURA MUNICIPAL

rl ismWeb licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Esclarecimentos. - Pregão Eletrônico no 00312022 - PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

Bruna lloreira Nunos <bruna.nunes@cieepr.oÍg.br>
Para: "licitacao@nsb. pr.gov.bf ' <licitacao@nsb.pr. gov.br>

À

cotvttssÂo oe ltctrAçÕEs DA pREFEITURA MUNlclPAt Nova selta gÁnsaRA

llmo(a). Pregoeiro(a)

'l7 de março de 2022 18:29

Referência: Pregão Eletrônico ne O03/2O22

Objeto: Tem poÍ obieto o pÍesentê Editâl de Prêgão Eletrônico pãra a contratação de agente de integração de

estáBio para estudantes cursando diversas áreas de formação de interesse da administração pública municipal

de Nova Santa Bárbara, conforme descrito no Anexo ldo edital.

Prezado(a) Senhor(a):

1.DO ENVIO MENSAT DE DOCUMENTOS

8{

O item abaixo do Anexo I dispõe que a Contratada deverá:

7. DA ExEcuÇÃo Do oBJETo

- Administrar a quantidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e

disponÍveis, apresentando um relatório detalhado mensal dos dados dos
estatiários e seus TCEs, bem como comprovação dos vínculos dos

estagiários com as respectivas instituições de ensino;

Sobre esse item, informamos que essa Enüdade possui como prâxe disponibilizar ao estudante uma viâ do
referido termo de compromisso de estátio para ser encaminhado à Concedente de Estágio após a finalização do
procedimento dê âssinaturas, quando da realização da contratação, motivo pelo qual entendemos não ser
necessário o envio mensal do documento. Caso essa proponente sera a vencedora do certame, a Prefeitura estará
de acordo com o procedimento?

htlps://mail.google.comhail/ú0/?ik=1463514Md&Mew=pt&searú=all&permmsgid=msg-PÁ3A172758/120026217694&simpl=msg-PÁ3A17275... 1111

Em complemento aos questionamentos anteriores, encaminhamos novo pedido de esclarecimento, com base no

item 13.5 do Edital:
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Sobre o envio dos demais dados, informamos que os dados a serem compartilhados devêrão
ser estritamente para o cumprimento do contrato administrativo, constarão nos Termos de

Compromissos de Estágio e servirão apenas para monitoramento da Prefeitura. Dessa forma,
solicitamos a retirada de tal exigência, pois a Prefeitura terá acesso aos dados pertinentes
quando da assinatura dos Termos de Compromissos de Estágio e por intermédio do sistema
da Co nt rata d a.

Atenciosamente,
Bruna lloroira l{unêa

Assessora Jurldica - OAB/PR 92.839

Assessoria JuÍidica

Rua lvo Leáo, no 42, Alto da Glória

CEP 8003G180 - CuritibdPR

Íel. (41) 3313-4225

'rú.r\ 
r.cieepr.org.bí
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@f;,..,**^.
> APRE DIZ
> EsrÁclo
> PROGR tiÂS SOCTATS

De: Bruna Moreira Nunes
Enviado: quinta-feira, 17 de março de 202214:Og
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br <licitacao@nsb.pr.gov.bÍ>
Cc: Edilene Fontes Godoy Rigon <edilene.rigon@cieepr.org.bD; Carlos Alêxandre Conceicao Correa
<alexândre.correa@cieepr.org.b»; Nacop <nacop@cieepr.org.b»; Luanâ Fernanda Adao Tetar
<luana.adao@ciêepr.org.b»; Marlus Eduardo Faria Losso <marlus.losso@cieepr.org.b»; Nacop
<nacop@c,eepr.org.br>

\_ Assunto: Esclarecimentos - Pregão Eletrônico ne OO3/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BÁRBARA

À

coMrssÃo DE UC|TAçõE5 DA PREFEÍTURA MuNtCtpAr NovA SANTA úRBARA

llmo(a). Pregoeiro(a)

Referência: Pregão Eletrônico ne OO3|2O22

Obieto: Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contÍatação de agente de integração de
estágio para estudantes cursando diversas áreas de formação de interêssê da administração pública municipal
dê Nova Santa Bárbara, conforme descrito no Anexo ldo edital.

Prezado(a) Senhor(a):

https://mail.google.coÍÍúmail/ú0rik=146351u|b4d&üevFpt&sêaÍch=all&permmsgid=msg-fi63A172758{:120026217691&simpl=msg- 3A17275

Greot
Plqce
To
Work,
Certilicedo

2111

Aguardamos breve retorno para verificarmos a viabilidade de participação no certame.

EIfi.*iEI
T*H.+.Í
EP^"SS
EÍr'k!S

C.{Cri.. glt) $t !.4:l@ . Cúiliô./itc I Ol0O 30 $ao - .arrl! rElô.. do ErLdo
tÍw,cL.r..oíg,!,
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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

EMPRESA SOLICITANTE: CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃOer'lpnesA-
ESCOLA

A requerente solicita os seguintes esclarecimentos

Quanto ao item 1 - DO ENVIO MENSAL DE DOCUMENTOS

Conforme item 7 do Termo de Referência, anexo ldo Edital, "Da execução do
Contrato", O Agente de lntegraçáo deverá ser resoonsável pelas sequintes
entreqas: Administrar a quantidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e
disponíveis, apresentando um relatório detalhado mensal dos dados dos
estagiários e seus TCEs, bem como comprovaçáo dos vínculos dos estagiários
com as respectivas instituições de ensino;

O procedimento será de acordo com o estabelecido e mantido o item em edital.

QUANTO AO itCM 1 - DA QUANTIDADE DE ESTAGIÁRIOS POR CARGA
HORÁRN

A contratação dos estagiários se darão da seguinte forma:

ESTAGIARI
OS

4 horas 50,00 656 18

Rua WatfÍêdo Bittencourt de MoÍaes, 222, Telefone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N.' 95-561.080/000'l-60
E-mail: ticitacaorônsb.or.sov.bÍ - Nova Santa Bárbara - Paraná

Carga
Horária
diária

Auxílio
transport
eR$

(+) Valor
Mensal
de
Bolsa-
auxílio
R$

Valor total
Mensal
repassado
ao
estagiário
R$

Quantidade
de
Estagiários

PREGÂO ELETRÔNICO N' OO3/2022

OBJETO: Contrataçáo de Agente de lntegraçáo de Estágio

606,00
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Quanto ao item 2 - DO PERCENTUAL DE DESCONTO

Esclarecemos que proposta deverá ser apresentada em percentual de desconto,
não superior a 87o, o valor constante no edital, R$ 36.192,96, foi apenas para se
calcular o valor máximo do edital, R$ 488.604,96.

Quanto ao item 3 - DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA E COMPORTAMENTAL

O procedimento será de acordo com o estabelecido em edital.

Quanto ao item 4 - DO RECRUTAMENTO E SELEçÃO

Esclarecemos que conforme previsto em edital, o Recrutamento e seleçáo dos
candidatos será precedida da realização de Processo Seletivo, que poderá ser
de forma simplificada, realizada on line através de media escolar obtida no último
ano/semestre/bimestre, através de comprovação com o histórico escolar, ou
através da realizaçáo da aplicação de prova.

Quando o processo de recrutamento e seleçáo se der da forma de aplicação de
prova escrita será nos seguintes moldes:

Será nos moldes de concurso público? SIM

Quem fará o Edital? Seria feito em parceria entre contratada e contratante (O
agente de integração deverá apenas aplica-la ou terá a incumbência de,
também, elaborá-la e corrigi-la?)? O edital será feito pelo agente de
integração, que também terá a incumbência de elaborá-lo e corrigiJo.

Quem será responsável pela elaboração da prova (CIEE/PR ou PCE)? CIEE

Periodicidade do processo seletivo (semestral, anual, ou quando surgir vagas)?
Quando surgir vagas

Disciplinas a serem cobradas (Ex.: Português, Matemática, Conhecimentos
Gerais, lnformática)? Português, Matemática, Conhecimentos Gerais e
lnformática

Provas específicas para nível médio, superior ou área, ou uma prova geral para
todos os níveis? Provas específicas para cada nível.

Número de questões (total ou por disciplina)? 20 questões no total.

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, TeleÍone - 43.326ê810O - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001SO
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

ESTAGIARI
os

6 horas 909,00 959,00 27

PREFEITURA MUNICIPAL

50,00
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Previsão de interposição de recursos (quanto às questões e classiÍicaçáo final)?
stM

Será exigido apenas um único processo seletivo ou haverá um por semestre,
ANO, EtC? APENAS 1 E PERDURARÁ ENQUANTO HOUVER VAGAS

Há a possibilidade de classificaçáo de acordo com a ordem de inscrição (data e
horário)? NÃO

Possibilidade de Flexibilizaçâo do processo. NÃO

Quem definiria o tipo de processo e em que momento? A CONTRATANTE.
SEMPRE QUE EXAURIR AS VAGAS E FOR NECESSÁRIO A REALIZAçÃO
DE NOVA SELEçÃO.

Quais os parâmetros para esta definição? No de vagas? No de candidatos? A
ADMINISTRAçÃO TT,IUruICIPAL ANALISARÁ AS NECESSIDADES, BEM
COMO O NÚMERO DE VAGAS DISPONíVEIS.

No caso de necessitar de elaboraçáo por parte de Agente de lntegraçáo, deverá
ser preparada uma única prova para todos os candidatos, independentemente
do nível escolar e/ou curso frequentado? NÃO. A PROVA oEvERÁ SER
ELABORADA DE ACORDO COM O NíVEL ESCOLAR DOS CANDIDATOS.

Sobre Cronograma.

Há a possibilidade de o agente de integraÇáo definir a duração de cada etapa,
assim como o tempo total do processo seletivo? (Ex.: período de inscrição, prazo
para interposições e análise dos recursos, período para correção das provas,
divulgação da classificaçáo final, etc.). SIM

Se houver necessidade, há a possibilidade de alterações no cronograma após
iniciado o processo, de que forma aconteceriam estas alterações? (Ex.: errata).
SIM

Quanto ao item 5 - DA AVALIAÇAO DO ESTAGIO

O procedimento será de acordo com o estabelecido em edital

Quanto ao item 6 - DO ATENDIMENTO PARA
DESENVOLVIMENTO NO AMB!ENTE PROFISSIONAL

ADAPTAÇAO E

88

O procedimento será de acordo com o estabelecido em edital.

Quanto ao item 7 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C-N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.oí.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Sim, a apresentação do ato constitutivo, acompanhado da prova de diretoria em
exercício será suficiente.

Quanto ao item 8 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A minuta do contrato está anexa ao edital convocatório

Diante do exposto, esclarece-se os questionamentos, mantendo-se inalterado
o Edital.

Nova Santa Bárbara, 21 de março de2022.

Elaine Cris Lud sSa s
Pregoeira

Portaria n" 01212022

,rb-r/áMa nde
Responsável pelo Departamen de Recursos Humanos

Rua Walfredo BittenmuÍt de Moraes, 222, Telefone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoÍansb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022
Processo Administrativo No 0OB|2O22

Tlpo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 0810312022 O8:27:26

PARTICIPANÍE 095

PARTICIPANTE 038

PARTICIPANTE O7O

PARTICIPANTE 089

LOTE í
Itêm: I Quant.: I Unidade: UN Val. Ref.: 0,00

DescriÇão: Serviços de agente de integração de estágio para êstudantes cursando diversas áreas de formação de
ir -essê da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara

Marca/Modêlo
prestaÉo de sewiços / PrestaÉo de seNiço§

Nâo se aplica / Náo se aplica

serviços

sERV!ÇOS

Valor
8,00

8,00

4,00

8,00

1de1
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E
&ntm dc lntegraÇão Nacional úe [stil$os para [sludanles

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

PREGÃo elernÔrutco No 3t2022

Carta-Proposta.

Contratação de egente de integreção de estágio para esÍudanÍes cursando

diverses áreas de formação de ,núeresse da administraçáo pública municipal de

Nova Santa Bárbara.

Razão Social: CEINEE - Centro de lntegração Nacional de Estágios para Estudantes

CNPJ e lnscrição Estadual: 07.136.551/000í -26 - lsento.

Representantê e Cargo: Gelcionita Aparêcida Leiria Witt de Lima Moraes - Presidente

Cartêira De ldentidade e CPF: Cédula de identidade sob o n" 3.956.52+2, inscrito no

CPF sob o n' 026.477.869-33.

Endereço: Rua Arariboia, no255, Centro, CEP: 85501-260 Pato Branco - Paraná.

Telefone: (46) 322S0511 (46) 99941-7415.

Agência e No Da Contâ Bancária: Caixa Econômica Federal

Agencia 0602

Operação 003

Conla 2544-2

Endereço Eletrônico: licitacao@ceinee.org.br

2. COND|çÕES GERATS

It

CNPJ: 07. l36.551/000'l-26 - Ruâ AreÍibdâ 255 - Pâto AreÍrco - PR
CEP 85501 -260 - Cr. Po6tâl í. 60 Fmê: (45) 3225-051 I .

www.ceinee.oíg.br - E{al: lidtscáo@caan€€.oíg.bí

án
,

Apresentamos nossa proposta pâra prestaçáo dos serviços do item abaixo

discriminado, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação

em epígraÍe.

1. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:
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2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatóÍio que rege a

presente licitação.

Valor da Proposta: 0,70% (zero vírgula setenta por cento) SOBRE O VALOR DAS

BOLSAS AUXíLIOS.

VALIOADE OA PROPOSTA: 60 dias.

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plêna

prestação dos serviços, lais como os encargos (obrigações sociais, impostos,

taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestaçáo dos seNiços.

Pato Branco, 22 de março de 2022

c E NTRO D E T NTE G R ACAO â:'^["#""t",tffir13t3 ffi:,"-*
NACIONAL DE ESTAGIOS oE ESTAGIoS PARA

PARA ES:071 365s1 oool 26 i:::1,'i;;.H#i",-""oo,

Gelcionita Aparecida Lêiria Witt de Lima Moraes - Prêsidentê

CNPJ: 07.1 36.551/0OO 1-26 - Ruâ AÍaíibarâ 255 - Pâtô Brânco - PR
CEP 45501-2§0 - Cx- Postai n 60 Fonê: (46) 322$0511

www.ceinee.oÍg.bÍ - E-mâl: licitaca@cêinêê oíg br

án rFrf rlrtrFrF[LL[[[,

Ccnho de lnl{,raÇio Nacioniú de tstii$os para [sludanles
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2019 21

ATESTADO OE CAPACIDAOE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que o CEINEE - cENTRO DE INTEGRAçÃO

NACIONAL OE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, CNPJ NO 07.136.551/OOO'1-26, COrn SEdê

à Rua Ararigbóia, n'255, CentÍo, Pato Branco/PR, CEP: 85.50'1-260, presta sêrviÇos ao

l/unicipio de Fazenda Rio Grande, mediante CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS no íí2120í6. ininterÍuptamente como:

. Admissão ÍegulaÍ de estagiários,

. Rescisão regular de estagiários dentro das necessidades; , 
/

. Pagamento da Bolsa-Auxilio;

. ldentiÍlcar oportunidades de está9io;

. Aiustar as condiÇões de realizaçôes do estágio;

. .Fazer o acompanhamênto administrativo dos estágios;

. Encaminhar Õegociação de seguros conka acidentes pessoais;

. Cadâstrar os estudanles;

. Realizar Processos Seletivos,

Obiêto: ContrataÉo de empresa especializada nâ prestação de

serviços de lntegraçào de Estágio SupeÍvisionado, visando atender estudanles de nível

médio, tecnlco e supeÍior, vinculados à eslrutura do ensino público e privado, conforme

solicitaçào da Secretada Municipal de AdminisÍação - Divisáo de Recursos Humanos. O
número de estagiários contatados, mês a mês, nos últimos anos, foi o seguinte.

ANO JAN FEV MAR ABR MAI IUL AGO OUT lov
"184 4852016 32 161 260 331 379 M7 412 480 482 482

2017 120 309 370 361 406 520 431 4s7 | 4s3 526 523

2018 445 530 528 387 416 428 432 540 ' 580 614 623 614

333 475 571 628 663 732 , 788
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Tendo cumprido suas obrigaÇões no que diz rêspeito à qualidade,

prazo e quantidade dos itens classificados e habilitados. Nada havendo até o presente

momento que possa desabonar a sua conduta comercial. Para clareza e expressão da

verdade firmamos o presente atestado de capacidade técnica em duas vias de igual teor e

forma, para os fins legais.

Fazenda Rio Grande - PR, 14 de Outubro dê 2019
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CENTRO DE INTEGRAçÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES . CEINEE
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Aos três dias do mês de outubro de 2019 (03/10/2019) estiveram reunidos na sede do

Centro de lntegração Nacional de estágios para Estudantes - CEINEE, sito à rua

Ararigbóia, 255, 30 andar, centro, CEP 85501-260, na cidade de Pato Branco, Parená, os

Membros da Diretoria, FundadoÍes, Associados e demais presentes, com o objetivo de

eleger a nova diretoria. Após a assinatura no Livro de presençâs. Para presidir os trabalhos

da reunião de eleição foi escolhida a SenhoÍa Gelsimara Witt, após ler o Edital de

Convocaçâo datãdo de 20 do setembro de 20't9, registrou inscrição da ohapa única,

denominada de O Fúuro Comeoa Aoora, para o quinquênio 201912024. ÉÍn

prosseguimênto, deu-se início o processo eletivo, cumprindo o que eslabelece o Estatuto

Social da Entidade. Encêrrado o Processo de Votaçáo, Íoram apurados os votos por

,aclamaçáo, sendo assim eleite e Diretoria para o mandato dos próximos 05 (cinco) anos,

conformê êstâbêlece o Estatuto, côm iníciô em 16 de outubrô dê 2019 e término em 15 dê

outubro de 2024, ,icando assim constituída a nova Diretoria da Entidade: 1. PRESIDENTE:

Gelcionita Aparecida Leiria Witt (casada, pÍofessora, RG no 3.956.524-2, CPF no

026.477.869-33); 2. DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Laertês de Lima

oraes (casado, administÍador, RG no 3.030.775-5, CPF no 026,487.839-62); 3.

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS: Gabriela Josefa Moraes (solteira, médica, RG

n' 8.103.372-2, CPF n' 060.705.429-83) 4. DIRETOR GOMERCIAL: Matheus Gllberto

Ghizzi (solteiro, bancário, RG no'12.32í.139-1, CPF no í 14.538.639-31). O Conselho

Fiscal ícou assim constiluído: 10 CONSELHEIRO: Edson Constantino Leiria de Wltt
(casado, bancário, RG n' 1.956.966-7, GPF no 337.620.669{9); f CONSELHEIRO:

Gelsimara de Witt Mâchinor (ca3ada, a3sistêntê 3ocial, RG no 3.í88.7824, CPF no

127.126,109-?0li 3' CONSELHEIROi Gllmar achlneÍ (çaâado, comerciante, RG no

3.533.0534, CPF no 624.3í7.E59-20;); Após a leitura de presente ATA, foi colocado aos'
presêntes o uso da palavra, para que se algum dos presenles quisesse maniÍestar ou falar

algo sobre as pautas da Assembleia que se pronunciasse, e, como ninguém quis Íazer uso

da palavra, deu-se por encenada a reuniâo

Gelcionita Apa da a Witt

Presid
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t-

cúfra 6 dados &r âlo êm hi{6r/sêlod€ilâ1.!pb.l6.à. d coMnê o odlnpro êm hn!É://ázevêóobásl6.id.o./ó@mb/r01712903216230277751

ffi ç H,ff;;{iffi^:::;::** # § 
;ffiffid$:"

ATA DE ASSEITBLEIA GERAL ORDINÁRIA - ATA DE NO OOl/20í9



98
a
E

ôp
ÉÊcõ
8p
adz9ôi(J EN
8Êg
388
=óz
§ÊE
:ÊÊ
-p"8C:
!qã
E1ô
Eõ§
N ozq:3
+Ee
ÊEà
ãr'E
Eep
ãÃ89{ 3ú1Ê
<:!
r!=.§
< g:
traÉ
]E õo! Ô

eE-s2ss
o8õ
:ep
ãsEocã
àdi I
gô I6ÍcEÔõõz a
E ,-, 6€o õ
oOE
q<;
'àa 0)

ol5
OUJ P

=9i
s, :., E

EBou
-9<P.EZ õ
Ê?E
90E
õa-1
= lrl 6

9? s:o q
iir,
P= H5v o
90 !:rt
õo.9

oôõo
À
F

lo olait.l-ÍFP.r.d<9y.vnJJ.J (oít.ol.: F.Ftr..H4rd
Côí.alt..ú httr: //r!r. f!nrrp.n. coí. b.

cdnE G ó-6 do ôto m: àn 6/5.lodrgit l.lÍ».|§.br d cdEdtê o o*rsrro êm: hnpêr/âxv.<bb.5!oB.oor.b./do.!h.nb/ro1 7t 2so32r64t»77751

i}Hd,E

;'ffi"

Cartório Azevêdo Bastos
^v. 

Íb.lant Edracb ÍL.8 - rr.s

(trt r14ío. . c&ri.Q.:.Qd^r..6dbr

Bíríco-PR. 1l d. oúubro ê 2019.
8.olsrí.do sob nr 0050135. Livro I

E i CROFTL$ÂOO
rt 0074í07

Eit'rêj
àiii.ieÊ
EEJT;#.:ffi ç üfr,"',fr,#j3,,."{ry^.:::-.--"" #' :

&iJ,r[&[I8U$Uit i §lt,úürlÍIfiütsrurt



Centro de Intesrâcão Nacionâl de Eslásios Dara Estu

/
dentês - CEItrlEE

ESTATUTO

Câpírulo I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA,SEDE E DURAÇÂO

Art l" - O CENTRO DE INTEGRAÇAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA
ESTUDANTES, tambem designada pela sigla CEINEE, constitui-se associação civil de
personalidade jurídica de Direito privado, de fins não lucrativos, com autonomia
administrativa e Íinanceira e patrimonial, de abrangência nacional, com pram de duração
indeterminado, lem como objetivo principal desenvolver e aplicar modalidâdes de atuação
capazes de promover a integraçâo entre ESTUDANTES, INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS,
EMPRESARIAIS, COMLÍNTIARIAS E SOCIAIS, a realização e a viabilização de estudos,
analises, pesquisas, atividades de caráter social, e apoio ao desenvolvimento da educação e
tecnologias aplicadas ao mundo do trabalho, a realização e viabilização de seleçâo de pessoal

e gestão de recursos humanos, prestação de sen'iços educacionais, de instnttoria e/ou
treinamontos, pzra cargos de:- ESTAGIARIOS, 1' EMPREGO, MENOR APRENDZ, na
forma da lei e nos termos de sua Entidade, foi criado no dia quinze do mês de outubro do ano
de dois mil e quatro (15/10i2004), conforme registro 3ó473 em 1711212004, e posterior
atualização estatutária registrada sob n'0001208/07 Livro A - em data de 20/0612013,
inscrito no CN?J sob n' 07.136.551/0001-26, regendo-se pelo presente estahrto e pelo que lhe
for aplicável.
Parágrafo l' - O Centro tem sede e foro na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná,
podendo estender suas atividades por todo território nacional e estabelecer em qualquer
localidade dependências adminisrativas.
Parágrafo 2'- O Centro tem como seus cliêntes as empÍesas privadas e as instituições
publicas da administração direta, indiÍeta e fundacional e coopemtivas tendo como seus
parceiros as instituições de ensino, pub'licas e particulares; e, como seu público-alvo, agentes

de sua prática de integração, estudantes, Instituições de ensino e empresas, mantendo conr
todos, em caráter permanente de convivência harmoniosa e intercambio eficaz na busca e

consecuçào constante dos seus objetivos.
Art. 2' - No desenvolvimento de suas atividades o CENTRO DE INTEGRÁÇAO
NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTú'DAI\TES - CEINEE, observará os princípios
da legalidade, impessoalidade, nroralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não
fará çalquer discriminação de raça, cor, gênero. ou religião.
Arr 3" - São objetivos do CEINEE:
I - apoiar o processo de formação profrssional e a disseminação do conhecimento, mediante a
efetiva prestação de serviços educacionais e mecanismos de integração entre Empresas e
Instituições Educacionais e a busca continuada da qualidade e relevância das atividades e
projetos de ensino, de pesquisa, de extensão, de gestão acadêmica ou de desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico, em todos os níveis de educaçãoi
II - desenvolver projetos e prograrnas de parceria para apoio à realização de especializações,
mestrados e doutorados conveniados, interinstitucionais, projetos do tipo Minter e Dinter/ e à
distância para facilitar o acesso aos que neles tiverem necessidade, incluindo a instalação eq1
consolidação de cursos de pós-graduação stricto sensu, em suas diversas modalidades e áreas \\\ '\§\r\
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XII - promoção da cultura e do patrimônio aíistico;
XIV - promoção do voluntariado nos niveis social, ambiental e educacional;
XV - promoção do desenvolvimento econômico e social com o combate à pobreza;
XVI - promoção da aica, da paz, da cidadania, «Ios direitos humanos, da democracia e de
outros valores universais;
XVII - estímulo a estudos e pesqüsas científicas bem como o desenvolvimento de tecnologias
altemativas na área social, ambiental e educacional;
XVIII - produção e dilulgação de coúecimentos técnicos e científicos produzidos através de
seu corpo docente, com o objetivo da promoção da cultura brasileira em todas as áreas;

Art. 4" - Do Regimento Intemo
I - O CEINEE obedecerá ao seu Regimento Intemo que, aprovado pela Assembléia Geral,

disciplinaná o seu fi.rncionamento, por meio de Ordens Normativas, emitidas pêla Assembléia
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria Executiva.

Câpítulo II

AÍ. 5o - Constituem bens patrimoniais da Entidade:
I - as doações, em moeda coÍrente nacional ou estrangeirE bens móveis ou imóveis e outros,
originários de empresas, instituições, associações ou pessoits fisicas nacionais ey' ou
estrangeiras interessâdas em participar ou estimular os projetos iniciados pelo CEII{EE,
visando à integralização do patrimônio inicial do mesmo;
II - quaisquer outros bens corpóreos ou incorpóreos e/ou direitos que, no futuro, o CEINEE
adquira ou receba mediante doações ou legados, na forma da lei e do presente Estatuto,
inclusive os rendinrentos cle seus bens patrimoniais:
III - a remuneração dos serviços prestados pelo desenvolvimento de suas finalidades
institucionais;
fV - os resultados financeiros obtidos pela venda de produtos, bem como pelo recebimento de
royalties e/ou assessoramento técnico decorrente de negociagão com terceiros, direitos
relativos à propriedade intelectual, cientifica ou industrial;
V - as contribuições ou doações de bens de qualquer natuÍeza que lhe forem feitas por pessoas

Íisicas e/ oujurídicas nacionais e estrangeirâsl
VI - auxílios e subvençôes que lhe forem destinados pelos Poderes Públicos ou por entidades
particulares.

§ l" Os bens imóveis do CEL\EE somente poderão ser adquiridos, onerosamente, recebidos
em doação, alienados ou gmvados, com autorização da Diretoria.

§ 2' As doações recebidas de entidades de ensino superior; de pessoas fisicas e jurídicas de
direito público ou privado; de entidades govemamentais e não govemamentais, nacionais e

intemacionais, serão destinadas à mânutençâo do CEINEE, à aquisição de materiais
pennanentes, didático.pedagógicos e de consumo e ao desenvolvimento de novos projetos.

§ 3" Todos os b€ns patrimoniais e respectivos rendimentos, postos à disposiçào do CEINEE
pelos instituidores c doadores, ressalvados os de terceiros e os tomados em locação ou
comodato, são de sua exclusiva propriedade.

\
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ESTÀTT]TO

§ 4' O patimônio do CEINEE, suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual "superávil"
apurado em suas demonstrações contábeis serão aplicados integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolümento de seus objetivos insritucionais, , em
conformidade com o disposto neste Estatuto.
Art. 6" - O CEINEE poderá pleitear sua qualiÍicação como Orgaoização de Utilidade
Pública.
Parágrafo únlco. Na hipótese da obtençâo da qualificação como Utilidade Publica e

ocorrendo sua perda, somente o acewo patrimonial adquirido com recursos públicos será
transferido a outra entidade também qualificada como Utilidade Public4 preferencialmente
que se proponha às mesmas ou assemelhadas frnalidades do CEINEE.
Art. 7' - Constituem rendas da Entidade:
a) Contribuições de seus associados;
b) Taxas para elaboração de cursos, estudos e pesquisas;
c) Rendas resultantes da prestação de serviços e venda de publicações;
d) Contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, colaboradoras do Ceinee;
e) Dotâções ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou
através de Órgãos Públicos ü Administração direta e indiretai
Q Auxílios, contribuições e subvenções de entidades privadas, nacionais ou intemacionais;
g) Doações ou legados;
h) Produtos de operações de crédito para financiamento de suas atividades;
i) Rendimentos dos imóveis que possuir;
j) Rendas em seu favor constiruídas por terceiros;
l) Rendimentos decorentes de títulos, ações ou papéis financeiros;
m) Usufrutos que lhe forem conferidos;
n ) Juros bancários e outras receitas de capital;
o) Prestação de Serviços;
p) Incentivos Fiscais;
q) por outras rendâs eventuais.
Artigo 8'. O CEINEE é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos em
qua§o categorias:
8. I . Colaboradores
8.2. Fundadores
8.3. Beneméritos
8.4. Honorários
Parágrafo 1o - Serâo considerados associados Colaboradores as pessoas fisicas que,
identificando-se com os objetivos do CEINEX,, tenham seu nome aprovado pelo Conselho
Diretor e venham a contribuir com ideias inovadoras dentro dos objetivos do CEINEE.
Parágrafo 2" - Serão considerados associados Fundadores as pessoas fisicas que
subscreveram a ata de constituição do CEINEE, pÍesentes na assembléia de fundação da
associação.
Parágraío 3'- Serâo considerados associados Beneméritos as pessoas fisicas quejá atuaram
como Íepresentantes do Conselho Diretor do CEINEE, que continuarem voluntariamente
colaborando para promoção de suas atividades, e que tenham seu nome proposto e aprovado
por decisão unânime do Conselho Diretor.

cúfÉ 6 dâd- do alo hr hiF'/sêLúiital.tÊJus.à. @ c,$rr. o ooc,*n,o ú: hnFr/aêv..robail6.ror.o./del*kírol rr 29032 r 5o4764216s

ffi t üffi',.liqíffi:il*"*, à,§ jffi#ffifl -
. F,,SífuSÊffi,

Centro de Inteqracão Nacional de Estáeios para Estudantes - CEINE[,i "n
It

-:'

\



Centro de Integracão Nacional de Estáeios para Estudantes - CEINEE

102
o
ll
o

oP

oE
ôoz9^i(J EN
aEg
Ç97
>ózopo
:g§
:€à
-p-
RE9e;b:l§El" i! 5
qó^ü
ú,:vioõ§
N oz
=s;8
,à g6
P õ'b
óõ PgNE
Eo^oirtE
ãÀ3ox a
õ.i:

t,JgÉ
<,s:
ü àP>ollp õoç ô
9E-gz€3
oE0,

ããEocã
5dt 3

_sô g5Íe
EZ o
ã '-! 

6
õo õ
oO€xt"
oú É

P<:
oaó

EÊou
€s3
F< e

:- U,J É

3{ É

bs Pq,r gõ^ }
3E Êp6,
õo.9
qtre

ESTATUTO

Parágrafo 4' - Serão consideràdos associados Honoúrios pessoas públicas, de notória
reputação, que prestem ajuda material ou moral parâ o engrandecimento do CEINEE, desde
que apresentado por qualquer associado Colaborador e aprovado poÍ decisão unânime do
Conselho Diretor.
Parágrafo 5'- Os associados não responderão, nem subsidiariamente, pelas obrigações
sociais assumidas pelo CEINEE.
Parágrafo 6' - A qualidade de associado é inransmissível.
Artigo 9o, São direitos dos associâdos:
I - frequentar a sede do CEINEE
II - solicitar o cancelamento da inscrição nos quadros de associados do CEINEE;
III - propor ao Conselho Diretor ou quaisquer medidas e açôes de interesse do CEINEE;
lV - indicar representante e ser votado para os cargos eletivos; e,
V - usar da palavra nas Assernbléias Gerais.
Artigo l0', São deveres dos associados:
I - atender à solicitações do CEII\IEE com respeito ao cumprimento das normas
estabelecidas neste estatuto e do regimento interno;
II - colaborar continuamente pâra que os objetivos e trâbalhos do CEINEE sejam sempre
diwlgados e zelar p€lo nome desta organização;
III - acatâr as decisões preüstas pelos Conselhos ou nas Assembléias Gerais;
[V - cumprir as disposições Estatutárias e Regimentais.
Artigo ll'. O associado, de qualquer categoriâ, que violar o pÍesente Estâtuto ou, que poÍ
qualquer fomla, agir contra os interesses do CEINEE, conforme estabelecido no Íegulamento
deste Estâtuto, poderá ser excluído do quadro social por decisão da maioria simples do
Conselho Diretor.
Parágrafo lo - O associado poderá ainda ser excluído do quadro social:
I - a pedido;
II - por justa causa.
ParágraÍo 2' - A exclusão do associado por justa causa deverá ser reconhecida em
procedimento administratil,o intemo que assegure direito de defesa e de recurso à Assembléia
Geral.

Capítulo III
DA ADN{INISTRACÃO

Artigo 12". - São órgãos da administração do CEINEE:
| - Assembleia Geral;
ll - Conselho Diretor;
lll - Administrador Geral
I- O exercício das funções de integrantes dos Conselhos, não s€rá Íemunerado a qualquer
título.
Parágrafo únlco: Não se compreende nessa proibição, o ressarcimento das despesas
realizadas conselheiros e Diretores dâ administração em cumprimento das missões
estatutárias.

\
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ESTATUTO

Artigo 13". - Respeitado o disposto neste Estatuto, o CEINEE poderá ter sua
organizacional e firncionamento fxados em Regimento Intemo, que estabelecerá as atividades
e atribuições administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da
instituição 

sEÇÃo t
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo l4'. A Assembléia Geral é o órgâo soberano do CEINEE, com poderes para
deliberar, em última instância, sobre quaisquer assuntos.
Artigo 15o. A Assembléia Geral reunir-se á ordinariamente uma vez por ano, até o quarto mês
subsequente ao término de cada exercício social e, exfiaordinariarnente, sempre que um
membro do Conselho Diretor, Consultivo ou Fiscal julgar conveniente. Na reunião ordinária
será aprovado:
I - Planejamento de atividades do próximo ano
II - Relatório anual de atividades.
III-Contaseobalanço.
Artigo 16'. À convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante edital fixado na sede do
CEINEE além do uso de meios de comrmicação e disponíveis, com antecedência mínima de
l0 (dez) dias, mencionando data, local e a ordem do dia.
Artigo l7'. A Assembléia Geral somente poderá se instalar e validamente deliberar, em
primeira convocação, com a maioria âbsoluta de seus assoeiados votantes ou com qualquer
número na segunda convocação.
Parágrafo l" - A primeira convocaçâo ocorrerá no dia, hora e local determinados no aviso e a
segunda pelo menos 30 (trintâ) minutos mais larde.
Parágrafo 2'- A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre as matérias
expressamente mencionadas na pauta constante do aviso de convocação.
Parágrafo 3" - As deliberações da Assembléia Geral, salvo disposição expressa em contrário,
serão tomadas por % (três quartos) dos votantes prçsentes.
Parágrafo 4'- A Assembléia Geral seá presidida pelo presidente do Conselho Diretor ou,
na ausência deste, por outro membro do mesmo Conselho escolhido pelos que se fizerem
presentes.

Parágrafo 5'- As atas da Assembléia Geral serão lavradas e numeradas por um Secretário
designado pelo Presidente e assinadas por todos os presentes.
Artigo 18'. Compete à Assembléia Geral:
I - Aprovar a indicação dos membros que comporão os órgãos da Administraçào;
II - Destiruir quaisquer membros dos órgãos da Administração;
III - Aprovar as contas anuais;
IV - Alterar o Estaruto Social poÍ proposta de quaisqueÍ dos membros do Conselho Diretor;
V - Aprovar o Regimento Intemo;
VI- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigü, hipotecar; ou pemrutar bens
pakimoniais;
WI - Decidir sobre a extinção da Instinrição.
VIII - Deliberar sobre os casos omissos
Parágrafo 1". As deliberações tratadas nos incisos I, II e IV deste artigo, serão tomadâs pelo ^
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados votantes presentes à Assembléia, \\
especialmente convocadas pâra tais fms, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, \§
sem a maioria absoluta dos associados votântes, ou com menos de l/3 (um terço; nas/., -fl
convocações seguintes. / \t\
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ESTATT]'TO

Parágrafo 2". O CEINEE adotará práücas de gestão administrativa, necessárias e suficientes,
a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneÍicios e vantagens pessoais, em
decorrência da participaçâo em processos decisórios.

sEÇÃoIl
DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 19". O Conselho Direlor é um órgão colegiado, composto por 03 associados, ao qual
compete orientâr e definir as políticas e estralêgias de aruação, no âmbito institucional,
administrativo/financeiro, econômico e técnico do CEINEE. CompeteJhe, ainda, deliberar
quanto à periodicidade, convocação, duração de suas reuniões, metodologia de
encaminhamento de questões e proposições.
Parágrafo único: O Conselho DiÍetor terá um Presidente, um Tesoureiro e un Secretário,
aprovados em Assembleia Geral pela maioria simples dos associados votantes presentes.
Artigo 20'. O Conselho Dtetor teni as seguintes atribuições:
Parágrafo l'.
I -Zelar pelo bem do CEIIIEE, cumprindo e fazendo cumprir as normas baixadas pelo
presente Estatuto e normas corÍelatas;
II - Elaborar planos e programas anuais, norrnas, critérios e outros instrumentos nêcessários
ao funcionamento do CEINEE;
III - Sugerir diretrizes globais e liúas de atuação para o alcance dos objetivos estabelecidos
nêste Estatuto e em outros instrumentos correlatos, e acompanhar suas implementações;
lV - Acompaúar a execução orçamentária, apreciar e aprovar o orçamento, as contâs, os

balanços e elaborar o relatôrio anual do CEINEE;
V - Estabelecer noffnâs piua a execução e realização de acordos, ajustes e contratos
envolvendo o CEINEE;
VI - Empenhar-se na busca de recursos financeiros, materiais e humanos para o suporte das

atividades do CEIIr{EEI
VII - Elaborar, em consonância com o presente Estatuto, o Regimento Interno do CEINEE;
IX - Aprovar o ingresso de Associados ao quadro social do CEI\[EE, confomre regras
estipuladas neste Estatuto;
X - Estipular as condições de utilização da sede do CEINEE e suas dependências, bem como
dos serviços adrninistrados diretamente pela entidade ou por parcerias;
XI - Criar, ampliar, extinguir ou modificar departamentos, diretorias, programas, comissôes
temporárias, assessorias, representações e outras formas que se façam necessiirias para o bom
andamento das atividades da entidade;
)flI - Convocar Assembléias Gerais em conformidade com o presente Estatuto;
XIII - Nomear e/ou atribuir funções, no caso de vacância de quaisquer cargos do Conselho
Diretor, entre os membros remanescentes o substituto ou os substitutos necessários para o
andamento dos trabalhos;
Parágrafo 2o. Os mandatos do Presidente e do Tesoureiro e do Secretário do Conselho
Diretor serâo de 05 (cinco) anos, pemritidas suas reconduções para mandato imediatamente
posterior, desde que aprovados em Assembléia Geral.

\
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Parágrafo 3', O Conselho Düetor se reunirá:
a) em sessões ordinárias, a cada 6 (seis) meses;

b) em sessôes extraordhiárias, quando convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus

membros.

Parágrafo 4'. Salvo disposição expressa contriíria, as decisões do Conselho DiÍ€tor serão
tomadas mediante decisões da maioria simples dos Conselheiros presentes à reunião,
obedecido o quoÍum mínimo de % (três quanos) de seus membros presentes para validar a

reunião.
Artigo 21". Das funções dos membros do Conselho Diretor:
O Presidente c€ntralizaÉ as seguintes funções:
I - Convocar e presidir as Reuniões do Conselho Diretor, Consultivo e Fiscal;
II - Fazer toda a comunicação necessária entre o Conselho Diretor e o gerente;
III - Nomear um administrador, em cargo de conÍiança e outorgar poderes ao mesmo, se

achar necessário;
IV - Cumprir e fazer cumprir o EstahÍo e Regimento Intemo;
V - Presidir a Assembléia Geral;
VI - Reprêsentar o CEII{EE em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, quando
necessário, e outorgarJhe poderes; bem como conferir poderes, mediante procuração ou carta
de preposto, para terceiro representar o CEINEE em sessões públicas de licitações, podeldo,
inclusive, dar lance em pregões;
VII - Assinar as correspondências do CEII\EE que importsm em manifestâções de posição da
entidade após autorização préüa dos demais membros do Conselho Diretor:
VItr - Assinar todos os contratos e documentos que repÍesentem em obrigações para o
CEINEE, inclusive aceitar, emitir e endossar cheques e títulos cambiais.
Compete ao Tesoureiro:
L Substituir o Presidente em suas faltas ou irnpedimentos;
II. Assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância, até o seu Érmino;
III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidenle.
Compete ao Secretário:
I - Secretariar as Reuniões da Assembléia Geral e do Conselho Direlor;
II - Registrar em ata os resuhados das assembléias e reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - Arquivar papéis e documentos do CEINEE, bem como manter o registro em caíório da
documentação necessária 

sEÇÁo III
DO ADMINISTRADOR GERÁL

Artigo 22", O Adminlstrador, nomeado pelo Presidente do Conselho Diretor, terá as

seguintes funções:
I - Empeúar-se pelo cumprimento de todas as decisões assumidas em reuniões de
Assembléía Geral e Conselho Diretor;
II - Permanecer na sede do CEIME sendo um interlocutor deste para geração de negócios,
atendimento ao público, aos associados ou a interessados nos trabalhos desenvolvidos;
III - TransitaÍ entre áreas e projetos do CEINEE, sendo um gestoÍ indiÍeto de todos eles
reportando-se ao Presidente com relatórios parciais de execução dos mesmos;
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osi
V - Participar quando convocado das reuniões do CEINEE, de dretoria ou de núcleos
específicos para inteirar-se dos tmbalhos, quando convocado;
Vl - Colaborar pam o bom andâmento das aúvidades internas do CEINEE;
VII - Representar o CEINf,E em ju2o ou fora dele, quando necessário.

Artigo 23". São órgãos auxiliares que não integram a administração:
I - Conselho Fiscal.

Artigo 24'. O Conselho Fiscal é o órgào encarregado da fiscalização contábil e financeira do
CEINEE e será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos
represent:rotes dos associados Colaboradores, indicados e aprovados pelos membros do
Conselho Diretor, aprovados em Assembléia Geral, conforme dispõe este Estatuto.
Parágrafo I" - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato do Conselho
Diretor.
Parágrafo 2" - As funções de membro do Conselho Fiscal não serâo remuneradas.
Artigo 25'. Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar os livros de escrituração da lnstituição;
II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contríbil e sobre as

operâções patrimoniais realizadas, emitindo pâreceres para os organismos superiores da
entidade;
III - acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes, quando
necessário;
IV. solicitar, extraordinariamente, as sessões do Conselho DiÍetoÍ ou Assembléia Geral;
VI - requisitar, a qualquer momento, ao Primeiro Tesoweiro, documentação compÍobatória
das operações econômico-financeiras, realizadas pela lnstituição.
Artigo 26'. O CEINEE adotan{ práticas de gestão âdminisrativa, necessárias e suficientes a
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneÍicios e vantagens pessoais, em
decorrênciâ da pârticipação nos processos decisórios.
Artigo 27'. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamenÍe, a cada sene$Íe e,
extraordinariamente, sempre que necessário ou quando convocado pelo Presidente.
Parágrafo lo - O Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, escolherá, dentre seus pares, um
Presidente, ao qual incumbe gerir as reuniões e conúolar o calendário e a convocação pâra as
mesmas.
Parágrafo 2" - Na ausência do Presidente do Conselho Fiscal, os trabalhos serão dirigidos
por substitulo escolhido no início da reunião.
Parágrafo 3" - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constará de
Ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos presenÍes
à reunião.
Parágrafo 4'- Perderá, automaticsmente, o cargo de membro do Conselho Fiscal, aquele
que, sem justificativa, faltar a duas reuriões conseculivas ou a três sltemadas.

ro

ESTATUTO I,;
fV - Buscar novos negócios para o CEINEE e formatar projetos paÍa captação de recfr,
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CAPITULO IV
DOS ÓRGÂOS AUXTLIARES

DO CONSELTIO FISCÂI-
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CAPITULO V

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Artigo 28', O exercício financeiro do CEINEE coincidirá com o ano civil.
Artigo 29'. Até o último dia de outubro de cada ano, o Presidente do Conselho Fiscal
apresentará ao Conselho DiÍetor a proposta oÍçamentária para o exercício seguinte.
Parágrafo único: A pÍoposta orçamentária será anual e compreenderá:
I - estimativa de receita, discriminada por fontes de recursos;
II - fixação da despesa com discrimilação analíúca.
Artigo 30'. O Conselho DíÍetor teá prâzo de 30 (trinta) dias para deliberar sobre a proposta
orçamentária a que se refere no artigo anterior, não podendo majorar despesas, salvo se

consiguar os respectivos recursos.
Parágrafo único: Uma vez aprovada a proposta orçameniíria, ou €sgotado o prazo de
deliberação do Conselho Diretor, o Conselho Fiscal ficará autorizado a realizar as despesas
nela preüstas.
Artigo 31'. A prestação anual de contas seÉ aprcsentada pelo Presidente do Conselho Fiscal
até o último dia de março de cada ano.
Parágrafo únlco: A prestação de contas anual do CEINEE conterá, entre outros, os seguintes
elementos:
I - relatório circunstanciado de atividades;
II - Balanço Patrimonial;
III * demonstraçào de Resultados do Exercício;
IV - demonstÍâção das Origens e Aplicações dos Recursos;
V - parecer do Conselho Fiscal;
VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada.
Artigo 32". A prestâção de contas do CEINEE obsewará no mínimo:
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabílidade;
II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de
débitos junto ao INSS e ao FGTS.
III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos hdependentes, se for o caso,
da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em
regimento;
IV - a prestação de contâs de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
conforme deteÍmina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição FederâI.

CAPITULO vI
DA EXTINCÃO DO CEINEE

Artigo 33'. O CEINEE extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seu Conselho
Diretor, em reunião de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este
fim, aprovada por decisão unânime. quando se verificar altemativamente
I - a impossibilidade de sua manutençâo;
II - a ilicitude ou a inutilidade de seus fins.

cúrÓ 6 dado. .b alo m: hr$6r/slodútâl.tpbJus.bí d cdeftô o ocümônro êo: nnpsJ/dôv.doba6tos.mt-ô./d@ÍrÊnk/!01 71 2go32i 5a47642165
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ôodo conhecimento, diretamente ou mediante acordos frrmados com instihrições nacionais ou
estrangeiÍas, desde que recoúecidas e/ ou indicadas pelos órgãos competentes e pela CAIES;
III - desenvolver pryietos e programas visando a apoiar o tr€inamento, o aperfeiçoamento, a
especialização, a titulação técnica, tecnológica e a capacitação de docentes e de pessoal

técnico em diversas áreas do conhecimento, oriundos de empresas e instituições de ensino
bem como os profissionais de toda a comunidade, de regiões circunviziúas e de todo o
território nacional;
IV - manter programas de pesquisa, visando estimular a capacitação docenle e o
desenvolvimento da produção cientíÍica institucionalizada e sistematizada, aprovadas pelo
Conselho;
V - promover e/ ou apoiar eventos de área educacional, cultural, scrcial e técnico-educacionais
dirigidos e ajustados às estruturâs dos ensinos de nível médio, superior e profissionalizantes,
publicações e demais atividades ineÍentes à consecução de seus objetivos institucionais
visando à preparação de mão-de-obra efetiva para empresas e insrinrições e, bem como,
aquelas atividades que forem aprovadas pôla diretoria;
VI - exercitar, permanenlemente, o papel de Agente de lntegração, com base na Íilosofia
institucional de Educação pelo Trabalho, como elemento de ligação, de intercâmbio, de

identificação e de interação operacional enre a Empresa e a Entidade de Ensino, mediante
ações que proporcionem a realização de Estágios Profissionalizantes, observada a legislação
vigente, identificando e interpretando as necessidades das Instituições de Ensino, dos

currículos e dos estudântes através de adesão conjugada de Empresas e Órgãos Públicos ao

sistema de parceria -Educação - Trabalho, bem como apoiaÍ a paíicipaçào em progmmas de
intercâmbio e de cooperação técnica, cultural e científica de bolsa-de-estudo, e de outras
modalidades de funcionamenlo;
yII- prestar consultoria e orientâção técnica às empresâs e órgãos públicos e instituições de
cnsino em matérias pertinentes ao seu ramo de atuaçâo;
VIII - democratizar o acesso ao conhecimento, com programas de informação e de orientação
profissional, diretamente ou em convênio/parceria, instrumentando adolescentes, jovens e

adultos no processo decisório para a escolha da profissão ou reorientação de carreira, por
meio da oferta de cursos técnicos, tecnológicos, de especialização, stricto sensu, de
aperfeiçoamento profissional, cursos livres e programas educacionais de qualidade, adequados

às necessidades regionais, mediante a utilizâção de propostâs inovadoras condizentes com a
realidade e para atender a demanda do mercado de trabalho;
IX - valer-se de novas propostas de ensino e de Entidade educacional, que contribua para

disseminar a apropriaçâo do coúecimento, colaborando para superar o atraso educacional dos
jovens e de toda a população brasileia, inclusive educação à distância e utilização de novas

tecnologias;
X - redução nos custos de educaÉo e de aperfeiçoamento profissional dando acesso à classes

menos favorecidas, tomando com isso, a relação custo-beneficio equilibrada;
XI - experimentação nâo lucrâtiva de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas
altemativos de produção, de comércio, de empregabilidade, desenvolvimento social, de gestão

ambiental, favorecendo âs competências duráveis e renováveis;
XII - implementação de cursos com novos modelos educacionais, tendo como principal \ç ,
objetivo a rnelhora na formação acadêmica de todos os estudantes; \ r\
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ICentro de Int€srâcão Nacionâl de

ESTATUTO

Artigo 3{". No caso de dissolução ou extinção, destinaú o eventual patrimônio social
remanescente para entidade congênere e; em sua falta, papa entidade pública.

C.{PITULO VII
DAS DISPOSICÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 35", O pr€sente Estatuto poderá ser reforrnado, a qualquer tempo, por decisão
concorde de 2i3 (dois terços) dos votantes presentes em Assembléia Geral, em reunião
especialmente convocada para esse frm, desde que não conúarie os fins primordiais do
CEINEE, e entrará em vigor na data de seu registÍo em Cartôrio.
Artigo 36". Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e referendados pelo Conselho
DiÍetor e Assembléia Geral.
Artigo 37o. Os associados e os membros dos Conselhos DiÍetor, Consultivo ou Fiscal não
responderão solidária ou subsidiariamente por quaisquer obrigações ou deveres contraídos
pelo, CEINEE, salvo se ordenarem ou executarem atos que excedam os poderes que lhes
foreil conferidos, durante sua gestão, ou na hipótese de agirem com comprovado dolo ou
culpa.
Artigo 38', O Centro de IntegÍação Nacional de Estágios paÍa Estudantes - CEINEE
rcmunerará seus empregados, mas seus diretores, conselheiros, associados, instituidoÍes,
benfeitores ou equivalentes, nâo perceberão remuneração, vantagens ou beneficios direta ou
indtetamente, por qualquer fonna ou título, em razão das competências, funções ou
atividades que lhes sejam atribuídas pelo presente estatulo.
Parágrafo único: O CEINEE não distribuirá a seus associados, dirigentes, de forma direta ou
indireta, resultados, dividendos, bonificaçôes, participações ou parcela do seu patrimônio, sob
neúuma forma ou píetexto.
Artigo 39". A DiÍetoria terá mandato por período determinado de 5 anos, com a possibilidade
de reeleição, observando-se os princípios constitucionais.
Paúgrafo único. Os membros associados terão panicipação contínua e terâo prazo
indeterminado de atuação, salvo solicitação por escrito, a qualquer tempo, quando da intenção
de saída e participagão no CEINEE.
Aúigo 40'. O presente Estatuto entrâ em vigor após seu registro no competenle regisfto

Pato Branco, 16 de outubro de 2018.

Gelcionita Leiria Witt
Presidente Secretária

Laertes de
Diretor

40 7

s oâra Estudantes - CEINEE
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# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LO OO €SIABELECIM ENTO (NOME DE F,INTASIA)

CEINEE DEMAIS

cÔDt6o E D€SCR|ÇÃO DAAIIV|DADE ECONÓM|CA pRtNCtpAL

85.50-3-02 - Atividades dê apoio à êducação, exceto caixas êscolaÍês

cÔorGo € DESCRTÇÀo DAs AÍrvroAoEs EcoNÔMrcÀs SECUNDÁRAS

85.994-99 - OutÍâs atividades de ensino não espêciÍicadâs anterio.mente

cóotco E DESCRIÇÁo DA NATUREZa JURiDtcA
399-9 " Aôsociaçáo Privada

LOGRAOOURO

R ARARIGBOIA
NI,JM

255
COMPLEMENÍO

ANDAR 1

CEP

85.50í-260
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNtCiPtO

PATO BRANCO PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
SECRETARIA@CEINEÊ.ORG.BR

ÍELEFONE

146) 322s4s11t 1461 322s-1272

DAIA DA SITUAÇÁO CAOASTRAL

17112t2001

§lTllaÇao EsPEcrÀL DATA OA SITUAÇÁO ESP€CIAL

N MERO DÊ INSCRI

07.136.551/000.1.26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE AAERTURA

17112t2004

CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES . CEINEE

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA

vo CADASTRAL

Página: 1/í

\- Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 26/0í/2022 às 09:58:í3 (data e hora de Brasília).
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoriãGeral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CENTRO OE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES . CEINEE
CNPJ: 07.136.551/0001-26

constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê dêcisáo.iudicial quê dêtermina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicaçáo da regulâridadê Íiscâ|, ou ainda náo vêncidos; ê

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimênto matdz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas âlÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçâo desta cerlidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ 

^ ^rw.pgfn.Jov.br>.

CeÍtidáo te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida às
Válida até
Código de

1410212022 <hoÍa e data de Brasília>.

oualquer ras invalidará esle documento.
idão: 9BAA.6C69.FD0B.4C51

'13:29 do d
3t08t2022

eda

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a sêr apuradas, é certificado que:



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025985310-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.136.551/000í -26
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesla date.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇóes tributárias acessórias.

Válida imento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br
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# MUNICÍPIO OE

PATO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DNISÃO DE FISCALTZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

CERTIDÀO POSITIVÀ COM EFEITO DE NEGÀTIVÀ DE TRIBTITOS MUNICIPÀIS CONTRIBUINTE

cóDrco....
NOIr.tE......
cNP.l/cPF. .

ENDEREÇO. .

MUNICIPIO.

7136551000126
CENTRO DE INTEG NÀC DE ESTAGIOS PÀRÀ ESTI'DÀ}ÍTES- CEINEE
07.135.551/000r.-25
ÀRÀRIBOIÀ

8550L260
PÀTÔ BRÀNCO

, 255 - CENTRO DÀ CIDÀDE

UF: PR

INÀLIDÀDE: Consulta de Débl tos

Cergificamos para os devidos fins que de conformidade con aE informações prestadas pelos
órgãos competentes deÊt.a Prefeitura no cadaÊtro de contribuint.es do sujeito passivo acima
identificado, que coNsTÀltí DÉBITos NÂo vENCrDos ou cuJÀ EXIGTBTLIDÀDE ENCoNTRÀM-SE
SUSPENSÀ referenEe a Tributos MunicipaiÊ inscritos ou não em DÍvida Àtiva, até a presente
data .

À Fazenda Municipal re6erva-se o direito de cobrar DÍvidaB posteriormente
meamo referente a períodos compreendidoB nesta CERTIDÃO,

constatadas,

À preaente certidão está condicionada à verlficaÇão de sua autenticidade na Internet,
patobranco. pr. gov. br> ou através do 0R Code com os dados abaixo:no endereço <htt

Emitida em:
vá1ida até:

26/ 07/2022
26/ 04/2022

E E]

Àno da Cert o
.imero da cer

Pato Branco - PR em, 26 de .Ianeiro de 2022.

2022
ooo6122
824954104A24954igo de autenticidade da certidão

Certidão emitida no Port.al do Cidadão, com base na Lei Municipal , E

ÀTENÇÃO: QUÀ],QI'ER RÀSUR,A OU EMENDÀ INVÀLIDÀRÁ ESTE DOCI]MENTO

PREFEIÍURA DE PATO BRAi{CO - Rua Caramuru,271, Centro,85501i64

http://www.patobÍa nco. pr. gov.br
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Voltar lmprimir

Cá.'XÂ
cArxA EcoNôMrcÀ FEoERÂL

Inscrição: 07.136.551/ooo1-26
Razão SocialfENTRo DE INTEGRAçÃo NAC DE Esr PARA ESTUDANTES CETNEE

Endereço: R TOCANTINS 2075 / CENTRO / PATO BRANCo / PR / 85501-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, dê 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não
quaisquer débitos referentes

servirá de prova contra cobrança de
tribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações

Validade:19l03/2022 a

Certificação Número: 20 1251119469014

Informação obtida em 2L|O3/2O22 L6i22:13

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sitê da Caixa:
www.caixa.gov.br

7l04/2022

mo

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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Págiirâ 1 de 1

NOME: CENTRO DE INTEGRACAO NÀCIONÀL DE ESTÀGIOS PÀRÀ ESTI]DÀNTES
CEINEE (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.1-36.551/0001-26
Certidão n': 406 0 824 / 202L

às 16 z25:32
180 (cento e oit.enta) dias, contsados da data

de sua

Certifica-se que cENTRo DE TNTBcRÀcÀo NÀcroNÀr, DB ÉsTÀcros pÀRÀ

BSTITDÀicIES - CBINBB (ríATRIz E PILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'
07.136.551/0001-26, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
TrabaLho, acrescenEado pela Lei ^" ]-2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução AdministraLiva n' 1470/2O!! do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dêst.a Certsidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à daca da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert j-dão aEesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimenEos, agências ou filiais,
À aceitação desca certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hLtsp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORI.{ÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhiscas, inclusive no concernente aos
recolhimenE.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

2 /10/20
L7/04/2022
dição .

túvidãs e sulrestóêê: csdietrt - juÊ.br

PODER JUDI CIÁP.]O
JUST] Ç,À. DO TRÀBALHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀI,HISTÀS

Expedição
Validade:



!

Rua Maria Bueno, 284 - Tr6vo da Guarany
CPF: 06,l.104.019-00
Tel.: (46\ 3224-2414
E-mail: caÉorlodlstribuidorpb@gmail.com
8550í-560 - Pato Branco - Paraná

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

(

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OEÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANExoS DA COMARCA DE PATo BRANCO - PARÂNÁ

GeÉidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribu!ção de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES
.CEINEE

CNPJ 07.136.551/0001-26, no perÍodo compreendido desde 1411211960, data de
instalaçáo deste cartório, até a presente data.

ilil1ltilil iltillItil Íll||ilil 1il il |il
PATO BRANCO/P

DILMAR AL

.\t

(
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Cenlro de lnlegraçàd'Nacional de Estágios para Estudantes

ANEXO 04 - DECLARAÇAO OE IDONEIDADE

PREGÃo elernôutco N" 3/2022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.' 312022, instaurado por êste

municipio, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

PoÍ ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Palo Branco, em 21 de MaÍço de 2022

s - Presidente

,m
U

tFttt_[

co

Gelcionita Aparecida Leiria Witt de L. Mo

u**ffisN'
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Centro de lnte§ra,âo Nacional de tstiigios para [sludantes

CEINEE - Centro de lntegraÇáo Nacional de Estágios para Estudantes CNPJ/MF No

07. í 36.551/0001-26, sediada na Rua Arariboia, no255, Centro, Palo Branco -
Paranâ, CEP: 85501-260 declara, sob as penas da Lei, que alé a presente data

inêxistem fatos impeditivos parâ sua habilitaçáo no presente processo ciente da

obrlgatoriedadê de declarar ocorrências posteriores.

Pato Branco, em 2'1 de Março de 2022

\

Gelcionita Aparecida Leiria Wrtt de L. M

CPF sob o n' 026.477.869-33

es - Presidente

:ffiüM
r§lxti{'C0lm'Bru PB

ÉNoBRI&o 
' :L

CNPJ: 07.136.551/0001-26 - Ruâ Araribóia 255 - Pato Branco - PR.
CEP 85501-260 - Cx. Postal no 60 Fone: (46) 322$05'11.

w\ir^,v.cêineê.org.br - E-Ínail: licitacâo@çeiíee.o.g.br

ANEXO 05 - DECLARAçÃO DE INEXSTÊNC|A DE FATOS ITIPEDITIVOS

PREGÃo ELETRÔNICo No 312022
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Centro de lnte§raçào Nacional de tstiigios para Estudanl

ANEXO 07 - DECLARAÇÂO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 312022

Pato Branco, em 21 de Marco de 2022

Gelcionita Aparecida Leiria Witt

CPF sob o n' 026.477.869-33

raes - PresidenteL.

T$ü&.N
KuEgsol'2re PB

úÀIOBRÀIE0

CNPJ: 07.136.551/0001-26 - Rua AraÍibôia 255 - Pâto Branco - PR
CEP 85501-260 - Cx. Po6tal no 60 Fone: (46) 3225-o5l l.

$/ww.ceineê. oí9. bí - E{nail: licitacao@ceinee.oE.br

tFtt
t_LI

A empresa CEINEE - Centro de lntegração Nacional Estágios para Estudantes,

inscrita no CNPJ sob o no 07.136.551/0001-26, por intermédio de seu representante

legal a Sra. Gelcionita Aparecida Leiria Witt de Lima Moraes, portadora da Carteira de

ldentidade no 3.956.524-2 e do CPF no 026.477.869-3, DECLARA, para efeito de

participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 3/2022, da Prefêitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou

emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidadê, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou

estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados eo

Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

§.
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Centro de lntegraçào Nacional de Estágios para [sludanles

ANEXo 06 - DECLARAçÃo DE INEXISTENCIA DE EMPREGADoS MÊNoRES

CEINEE - Centro de lntegração Nacional de Estágios pera Estudantes CNPJ/MF N"

07.'136.551/0001-26, sediada na Rua Arariboia, no255, Centro,Pato Branco - Paraná,

CEP: 8550í -260.Declaro que náo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

ê em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de

27 .10.99, que altera a Lei no 8666/93.

Pato Branco, em 21 de Marco de 2022

Gelcionita Aparecida Leiria Wtt de L.

CPF sob o n' 026.477.869-33

s - Presidente

I'
TF

P9

CNPJ: 07 136.551,/0001-26 - Ruâ Araribóia 255 - Pâto Bíanco - PR
CEP 85501-260 - Cx. Postâl no 60 Fonei Í46) 3225-0511

www-cêinee.org.br - E-mail: licitacáo@cêin€ê.or9.br

Itl;
t_LI

PREGÃO ELETRÔNICo N. 3/2022

, aê o6r§001:?$'rorf"?,tx§*ft.
,tsiXr-*o'O**
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE 1 dE í

PREGÁO ELETRÔNICO N" OO3/2022
Processo Administrativo No 008/2022

Tipo: AOUISIÇÂO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 0810312022 08:27:26

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1510312O22 08:25:29 CADASTRO DE PROPOSTA INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO

í5/03/2022 09:46:54 AL DE PROPOSTA INSÍITUTO COROADOS DEAPRENDIZAGEM E ESTAGIO

' íica-se que item 8.9 do Termo de Referência dêtêrmina que deve o Agente de lntegÍação fazeÍ o Íecrulamento e seleção dos
àrídidâtos a estágio por meio de Processo Seletivo. Contudo, tendo em vista que modo de seleçâo não foi mêncionado, SOLICITA-
SE que seja informado previamênte o modo de seleção (ex.: análise curÍicular ê/ou entrêvistâ), de modo â facilitâr â formação de

21lO3l2O22 13:'18:42 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa tarde. ConÍormê consta no item 14 do termo do referenciâ, o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio será realizado
atrayés de Processo Seletivo, através de PROVA OU NOTAS, a critério do Município no momento dâ seleÇão.
21l03l2022.t4:í7:17cADAsTRoDEPRoPoSTAcENTRo@clEfPR

2U0312022 09:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia SÍs. Licitantes

LOTE 1 . HABILITAçÃO
Sêrviços de agênte de integração de estágio para êstudantes cursando divêrsas árêas de formação de

intêresse da administraçâo pública municipal de Nova Santa Bárbara

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: prestação de serviços l\,lodelo: Prestaçâo dê serviços
DêscriÉo: Serviços de agênte de integraÉo dê estágio para estudantes cursando diversas áreas dê formaÉo de inleressê dâ
administração públicá municipal de Nova Santa Bárbara
Quantidade: 1 ValoÍ Unit: 0,70 Valor Total: 0,70

cLASSTFtCAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferla Final ME

1 CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE 095 07.'136.551/0001-26 8,00 0,70 Não

2 CENTRO OE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - 089 76.6't 0.591/0001€0 8,00 o,71 Nâo

3 INSTITUTO COROADOS DE APRENOIZAGEM E 070 53.308.953/0001-88 4,00 0,93 Não

4 CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS 038 10.347.576/000143 8,OO 4,01 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferla lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final ME

Gerado êm: 2210312022 09:34:33

MOVIMENTOS DO LOTE

0810312022 08:27 :25 PUBLICADO

preços.

'lde5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA . PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

09/03/2022 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2210312022 08t29tOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2AO3I2O22 O9:OOi4O LANCE CEBRADE . CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS LTDA - ME 8,00

2210312022 O9tOOt40 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEPR (pARTtCtpANTE 8,00

2210312022 09:00240 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 4,00

2210312022 O9iOO:40 LANCE CE|NÉE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 8,00

2210312022 o9:02i16 MENSAGEM INSTITUTO CoROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO
bom dia

2210312022 O9tO3':17 MENSAGEM INSTITUTO COROADOS OE APRÉNOIZAGEM E ESTAGIO
Por Íavor, uma duvida, ngm deu lance aindâ?
221031202209:04:0'l MENSAGEM PREGOEIRO
r- _.4 PARTICIPANTE 070: Ate o momento não
22i03n022 Ogi04t43 MENSAGEM INSTITUTO COROADOS OE APRENDIZAGEM E ESTAGIO
ok

27l03t2022 09i04:s4 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 7,60

2210312022 O9t08i14 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÂO EMPRESA ESCOLA - CtEEPR (pARTtCtpANTE 3,99

22J0312022 O9:.OA:.28 LANCE CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS LTDA - ME 4,01 /
22!0312022 o9:0Ei42 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,89

2210312022 09i0At42 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

22tO312022 09109:2í LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE

22Jo312022 09:09:38 LÂNCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGTO (PART|C|PANTE 3,79

2210312022 09:09:52 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 3,78

221O3t2022 O9:10i02 LANCE CETNEE - CENTRO OE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 3,70

2210312022 09:.10:.05 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,75

2210312022 O9:10:13 LÂNCE CENTRO OE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 3,69

22/0312022 09t10228 LÂNCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,4'l

22tO312022 09:10:36 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtPANTE 3,40

3,39

2210312022 O9t10:51 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 3,38

2210312022 05t10:57 LANCE INSTITUTO COROADOS OE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,37

22tO312022 O9t11104 LANCE CÊNTRO DE TNTEGRAçÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (PARTICIPANTE 3,36

3,29

2210312022 09i't1i32 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 3,28

22Jo3n022 o9:'t1i43 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,26

2210312022 09t11i5í LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÂO NACTONAL DE ESTÁGtOS PARA 3,30

2210312022 O9t11ts3 LÂNCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE

3,22

22J0312022 09:12:12 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRÊSA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 3,2'l

2210312022 ost12':19 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,20

2210312022 O9t12:.25 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTIC|PANTE

22J0312022 09:12:37 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,18

2A0312022 O9.12t43 LANCE CENTRO DE |NTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 3,17

22!O3t2O22 O9t12t14 LANCE CÊ|NEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL OE ESTÁG|OS PARA 3,15

2A0312022 09112i51 LANCE CÊNTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 3,14

2de5

2210312022 09:00:40 DISPUTA

3,80

2*312022 09:10:42 LANCE INSTITUTO COROADOS OE APRENDTZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

2210312022 09:11:20 LANCE INSTITUTO COROAOOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

3,25

22JO312O22 O9t'12:.02 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

3,í9

Gerado em: 2210312022 09:34:33



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

3,'12

2210312022 O9t13tO6 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|CtPANTE 3,11

3,09

2210312022 O9t13t2í LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 3,08

22/03D022 09i13i30 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,05

2ZO3|2O22 09t13139 LÂNCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 3,04

2210312022 Ogi13t47 LANCE INSTITUTO COROADOS OE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 3,02

22tO3t2O22 Ogt13t52 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA

22i0312022 0g:11:O0 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,99

22/0y2022 09:14103 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 2,98

2210312022 09:14Í10 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,95

2'312022O9:14:13 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA . CIEÊPR (PARTICIPANTE 2,54

022 09:14:20 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,93

2210312022 09:'.t4:27 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE

2210312022 09':14:33 LANCE INSTITUTO COROAOOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGTO (PART|C|PANTE 2,75

2210312022 09:'t4'.4 í LANCE CENTRo DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PART|C|PANTE 2,74

2210312022 09t11:51 LANCE INSTITUTO COROADOS OE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,73

22JO312O22 09:14:57 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 2,72

2210312022 O9t15tO3 LÂNCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,71

22tO31202:2 09:15:07 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 2,65

2210312022 0g:151O8 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (PART|CIPANTE 2,70

2,63

2210312022 09:15:27 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEi,,I E ESÍAGIO (PARTICIPANTE 2,61

2210312022 O9:15:32 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 2,60

2AO3|2O22 09:15142 LÂNCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

2,58

09:í6:01 LANCE CETNEE - CENTRO OE TNTEGRAÇÃO NACTONAL OE ESTÁG|OS PARA 2,50

2210312022 09t161O7 LANCE CENTRO DE INIEGRAÇÀO E|\,4PRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|CtPANTE 2,49

2210312022 09:16:13 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

2210312022 O9:',t6t2'r LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CiEEPR (PART|C|PANTE 2,45

2210311À022 09:16:32 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,44

2210312022 09i16:34 LANCE CETNEE-CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 2,30

2210312022 09i16i13 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR'(PARTICIPANTE 2,29

2210312022 09:16|59 LANCE INSTITUTO COROADOS DEAPRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,25

2210312022 09117:06 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 2,24

22,0312022 09117:16 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 2,10

240312022 OS:17i22 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEIV E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,08

221O3t2022 O9t17i36 LÂNCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CrEÊpR (PARTTCTPANTE 2,09

2210312022 09:17:44 LANCE CÊNTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PARTTCTPANTE 2,07

22,/0312022 o9t17 |59 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,06

221O312022 O9:',18:O7 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (PART|CTPANTE 2,O5

2AO3t2022 O9t18i12 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 2,00

2A0312022 09:18:'16 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 2,04

Gerado em: 2210312022 O9:U33 3de5

22Jo3t2022 o9':12i58 LANCE INSTITUTo COROADOS OE APRENDIZAGEM E ESTAGIo (PARTICIPANTE

124

240312022 09i'13i13 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

3,00

2,92

2210312022 O9115i15 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 2,64

2A0312022 09i1s:19 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE

2,59

22'^312022 09:15:49 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE

2,47
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2UO3|2O22 O9t'18i33 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENOIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 1,99

2A03t2022 09:18:39 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE í,98

22!0312022 09t18t53 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁGIOS PARA 1,95

2210312022 osi18:s9 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 1,94

1,93

22103t2022 O9t19t30 LANCE CENTRO DE TNTEGRAçÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PART|CTPANTE 1,92

2210312022 O9i19t40 LÂNCE CEINEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,90

22i0312022 09:19:53 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE í,89

í,88

2210312022 O9i20t19 LÂNCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,85

2210312022 osi20t24 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 1,84

312022 Ogi20t42 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁGtOS PARA

2AO3DO22 09:20:53 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEÊPR (PARTICIPANTE

1,80

1,79

24042022 09:21:08 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 1,77

22JO312022 O9t21i20 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÁO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 1,76

2210312022 09:21:24 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,75

2210312022 09:21t28 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEÊPR (PARTICIPANTE 1,74

22t03t2022 O9122i15 LANCE CETNEE - CENTRO DE |NTEGRAÇÃO NACTONAL OE ESTÁG|OS PARA 1,70

2210312022 O9t22t31 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtPANTE 1,69

22t0312O22 09:22:40 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DÊ ESTÁG|OS PARA 1,65

2210312022 O9i22145 LÂNCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOTA - CIEEPR (pARTtCtpANTE í,64

22JO312O22 O9t23:22 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE r,63

221O3t2022 O9t23:30 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,60

2210312022 O9t23i46 LANCE CENTRO OE |NTÉGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE 1,59

2210312022 O9t24tO9 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 1,57

2210312022 09:24117 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE í,56

2 ^3t2022 09t24i27 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁGIOS PARA í,55

09:24:33 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE

22tO3tí2O22 09;25;23 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL OE ESTÁG|OS PARA 1,40

22tO312O22 O9t25t29 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 1,39

22J0312O22 O9t25t34 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 1,38

2AO3|2O22 Og;25;4í LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PARÍIC|PANTE 1,37

22!03t2022 09:25:53 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,35

22J0312022 09i26200 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÂO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 1,34

22!0312022 Ost26t48 LANCE CETNEE - CENTRO OE INÍEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,30

22JO312022 O9t26158 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÀO E|\TPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE 1,29

22JO312022 09:.27:15 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 1,20

22tO312022 O9t27 t18 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,25

2210312022 09t27t4í LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA

22!0312022 09:27217 LANCE CENTRO OE INTEGRAÇÃO ÉMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE t,í3
í ,10

2210312022 09:28:27 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÂO EMPRESA ESCOLA-CIEEPR (PARTICIPANTE 1,09

22,03n022 09..28t46 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 1,05

2210312022 Ogi28:52 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÁO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE '1,04

Gerado em: 2210312022 09:34:33 4de5

125

2210312022 09t19t22 LANCE INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE

2210312022 09t',19i59 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PART|C|PANTE

1,54

í,15

2210312022 O9:28:O8 LANCE CE|NÉE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA
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1t6

1,00

0,99

2210312022 09;29;28 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 0,9s

0,94

2A$12022 09;30to8 LANCE INSTITUTO CoROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTAGIO (PARTICIPANTE 0,93 z
2210312022 09i30:08 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DÉ ESTÁG|OS PARA 0,90

22t0312022 09i30:34 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (PARTIC|PANTE 0,89

22JO3|2O22 O9t30t10 LANCE CETNEE - CENTRO OE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 0,85

2210312022 O9'.3O:.49 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR (PARTICIPANTE 0,84

2210312022 09:31:10 LÂNCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 0,80

22t03t2022 09:31:37 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtPANTE 0,79

3/2022 09:31:50 LANCE CETNEE-CENTRO DE TNTEGRAÇÂO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA

22J0312022 09:31:59 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA . CIEEPR (PARTICIPANTE

0,75

o,74

22103t2022 09i32i11 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA 0,70

2210312022 O9t32.,28 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CtEEpR (pARTtCtpANTE

2210312022 09134:33 NOTTFTCÂÇÃO STSTEMA

O detentor dâ melhor oferta da etapa de lâncês é CEINEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁG|OS PARA
ESTUDANTES

2210312022 O9134t33 HABILITAçÃO

PREGOEIRO: ELAINE CRI DITK DOS S

0,71 .z

I.., ,á, U" t Jô
MEtFooEAPoto aúZFLãv

M M DE APOIO TRIC DE SOU DOS ÀNJOS SIQUEIRA

5de5

22t0312O22 O9t28t58 LANCE CETNEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO NACTONAL DE ESTÁGtOS PARA

22103t2022 09:29:18 LANCÉ CENTRO OE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - C|ÊEPR (PART|C|PANTE

2210312022 O9:29;3s LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CTEEPR (PARTTCTPANTE

GeÍado em: 2210312022 O9.U'.33
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022
Processo Adminiskativo N" 008/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicâção: 0810312022 08:27:26

TOTAL DO PROCESSO: 0,70

CEINEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE
ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES

07.136.551/0001-26 0,7 0

Num: 095

Item: 1 Unidade: UN Marca: prestaÉo de serviços Modelo: Prestação de serviÇos

DescriÇão: Serviços de agentê de integÍação de estágio para êsludantes cursando diversas áreas de formação de
interesse da administraÇão pública municipal de Nova Santa Báôara

Quanlidade: I Valor Unit.: 0,70 Total ltem: 0,70

PREGOEIRO: ELAI DITK SANTOS

TE1 Quant.: 1 0,70 Total:0,70

ô&i,1 \l;" Lç*J.
ueufnP DE Âporo LUrz FlÀvro Dos sANros

Q.d'.^.- .\q- S ..Àc)= À . Srn.rrirÀ-

Gerado em: 2210312022 11:40:27 1de1
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 312022

Processo Adm: No 8/2022

Objeto: Contratação de agente de integração de estágio para estudantes cursando

diversas áreas de formação de interesse da administração pública municipal de

Nova Santa Bárbara.

Credenciaram-se para o pregão 04 (quatro) empresas. Após a etapa de lances e

negociação, a pregoeira declarou como vencedora a seguinte empresa: CENTRO DE

INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES - CEINEE, CNPJ n'

07.'l 36.551/0001-26, que apresentou taxa administrativa, sendo 0,70% (zero vírgula

setenta por cento), sobre o montante de bolsas a serem pagas mês a mês, sendo que o

valor máximo estimado é de R$ 452.412,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e
quatrocentos e doze reais).

lnformo que, esta Comissão consultou o Cadastro de Restriçôes ao Direito de Contratar

com a Administração Pública (TCE Paraná) e na Consulta Consolidadà de Pessoa

Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada náo está declarada

inidônea para participar de certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Nova Santa Bárbara - Pr, 22 de marco de 2022.

ELAINE CRIS NA LUDI SS NTOS

Pregoeira - a ria n" 01212022

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara"
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.sov.br

NOVA SANTA BARBARA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentÍrÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 2210312022 I 1:53:09

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

dministrativa e Inelegibilidade
ultado da consulta: Nâdâ Constâ

ara acessar a certidão ori inal no rtal do ó stor, cli UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no do ór estor, cli ueA UI

Social: CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA
DANTES - CEINEE
07.136.ss1/0001-26

ESTU
PJ:
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Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simpliÍicação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 de juúo de2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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22103t202211:53 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a AdminislraÉo Públicâ

.t TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

(NPJ: 07136551000126

NENHUM ITI}'l TNTONTRADO!

CPF: 4271512958 (lggaü)

https://servicos.tce.pí.gov.br/tcepr/municipal/aiUConsultârlmpedidosweblmpressao.âspx 111
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Processo Administrativo ne 8/2022

Pregão Eletrônico ne 3/2022.

Objeto: Contratação de agente de integração de estágio para estudantes

cursando diversas áreas de formação de interesse da administração pública

municipal de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Pregão Eletrônico ns 3/2022, o qual tem por objeto a contratação de agente

de integração de estágio para estudantes cursando diversas áreas de

formação de interesse da administração pública municipal de Nova Santa

Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ne tO.52Ol2O02, o Decreto nq 3.555/2000, o

Decreto ne 70.02412019 [paro pregão no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.566/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns tO.52Ol2O02, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de aquisição e definição do objeto do certame, assim como as

cotações de preço para fixação de preço máximo para aquisição do objeto.
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O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procu radoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. 20 do Decreto ns !0.02412019) e providenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4e, V da Lei nq

LO.sz0/021'.

Na data prevista em edital, obedeceu-se o trâmite do Art. 27. Do Decreto

ne tO.Q24/20t9: A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na

internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua

chave de acesso e senha.

No total, 4 (quatro) empresas se credenciaram para disputa por lances,

através de sistema eletrônico utilizado. Ato contínuo iniciou-se a fase de

PREFEITURA MUNICIPAL
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lances das empresas que apresentaram as menores propostas dentro do

percentual legal exigido.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

a empresa classificada, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos, abrindo-se

prazo para envio da documentação de habilitação da empresa participante

e devidamente classificada, estando habilitada, lavrou-se mapa final de

classificação da empresa vencedora, juntou-se consulta no cadastro de

inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

oportunidade na qual se constatou sua regularidade.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne tO.520l2OO2 e

Decreto ns tO.O24/2019, c/c a Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa ú\..., 23 de março de 2022.

I\ '1
\ - \--,,'

Carmen Cortez Wilc en

Procuradoria J urídica
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Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade 'PREGÃo ELEf,RÔIUCO' n.o 312022,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório .

Novâ Santa Bárbara, 2510312022.

Elaine L dos tos
Pregoeira - rf Ol2l2 2

Rua Waltedo BittencouÍt de Moraes n" 222, Centro, I43.3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or-gov.br - www.nsb.pr.eov.br

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VAIÉRIO
Prefeito MunicipaJ
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔilICO N" 3120/22

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março (03) do ano de

dois mil e vinte e dois (20221, em meu Gabinete, eu Claudemlr Valérlo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas âtribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitação Ptegão Eletrônico n." 312o22, destinado a contratação de agente de

integração de estágio para estudantes cursaldo diversas áreas de formação de

interesse da administraçáo pública municipal de Nova Santa Bárbara, a favor da

empresa que apresentou menor taxa administrativa, sendo ela: CEIYTRO DE

IITTEGRÂCAO I{ACIOI{âL DE ESTAGIOS PARÂ ESTUDANTES . CEII{EE,

CNPJ n" 07.136.551/0O01-26, no percentual de O,7O%o (zero vírgula setenta por

cento), de taxa administrativa, sobre o montânte de bolsas a serem pagas mês a

mês, que equivale a RS 3.166188 (três mll, cento e sessenta e olto reals e

oltenta e oito centavos|, do valor máximo estimado é de Rl$ 452.4L2,OO

(quatrocentos e clnquenta e dols mll e quatrocentos e doze reaisl, para que

a homologaçáo nele procedida produza seus juúdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Clau rlo
pal

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'66O, de 02 de
abril de 2O13.
Respon5áv€l pela Edição:

c,iniono de Almeido

Ediçào: 2188/2022-lOl I TERMO OE tc0 N" 3/2022

Aos 25 (vintê e cinco) dias do mês de mâÍço (03) do ano de dois mil e vinte ê dois (2022), em meu Gabinete, eu Claudemir ValéÍio, PÍefeito

Municipal, no uso de minhas atÍibui@s legâis, HOI|OLoGo o procedimento da LicitaÉo Pregão EletÍônico n.o 312022, destinado a contratação

de agente de integraçáo de estágio para estudantes curMndo divêrsas áreas de lormação de interesse da administraçáo públicá municipal de

Nova Santa Bárbaía, a íavor da empresa quê apÍesentou menor tâxa administraüva, sendo ela: CENTRo 0E INTEGRACAo NACIONAL DE

ESTAGIoS PARA ESTUDANTES. CEINEE, CNPJ n' 07.136.551/0001-26, no percentualde 0,70% (zêm virgula setenta por cento), dê taxa

adminiskativa, sobre o montanlê de bolsas a serem pagas mês a mês, que equivale a Rl 3.166,88 (três mil, cênto ê sêssênla e oito reais e

oilenta e oito centavos), do valoÍ máximo estimado e de Ri 452.4'12,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e quatÍocenlos e doze reais),

para que a homologaçao nele procedida produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos inteÍessados, observâdos as prescriçoes legais peÍtinentês

ClaudemiÍ Valédo
Prefeito Municipal

Ediçào:2rAA/2o22-lo2l EXTRÂTO 20 TER"§IO DE ÂDITIVO

Referente ao Contrato a' '16/2021.

REF.: PÍegão Eletrônico N" 4712021.
PARTES: Município de Nova Sanas BÁrbsrs, pessoajuridica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o n" S5.561.080/0001-

- 60, com sede administrativa na Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr.
1- Claudemir Valério, e a empresa SONIA APARECIDA BORGES DE SOUZA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ

-sob no. 01.852.715/0001-35, com endereço à Rua Antônio Rosa de Almeida, t+4 - Cfp, 86250000 - Bairro: Ceutro, Nova Santa

Bárbara/P.
OBJETO: Ccontratação de empresr especislizadâ tra reâlizaçâo de trânspoíe rodoviário de trabrlhrdores do Município de
Novs Srtrts Bárbara até o FrigoríÍico Rainha da Paz.
VALOR DO ADITM: R$ 10.f40,00 (dez mil, cetrto ê qurrentr reais),
SECRETARJA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assisrência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
RESPONSAVEL JIJRIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSÍNATURA DO TERMO DE ADITM: t110412022.

CI.,.UDEHIR VALÉRIo

Prefeito Municipal

SEXTÀ-L'EIk4,3l .te MÁRÇO de 20222t Sonlu Paraná.Bárboru.,d

DiáÍio OÍicial Elekônico do llunicipio do Nova Santa Bárbara
Ruâ: Walíredo Biüoncouí ds lroraes n'222 - CêntÍo

FondFax: (43) 326ô8100
E-mãil: dia.ioofcial@nsb.pÍ.gov.bí / pmnsb@nsb.pr.qov.bÍ

Sil6: www.nsb.pÍ.gov.bí

t

iário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbata - Paraná
CI,ATTDEMIR VALÉRIO - Prefeíto Munícipal

I - Atos
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRATAçAO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrâtaçáo da empresa

CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAT DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES .

CEINEE, CNPJ n'07.136.551/0001-26, no percentual de O,7Oo/o (zero úrgula

setenta por cento), de taxa administrativa, sobre o montante de bolsas a serem

pagas mês a mês, que equivale a RS 3.166,88 (três mil, cento e sessenta e

oito reals e oitenta e olto centavos), do valor máximo estimado é de RS

452.412,00 (quatrocentos e clnquenta e dois mll e quatrocentos e doze

realsl. Tudo de conformidade com a presente Licitação na modalidade Pregão

tletrônico n." 3120.22.

Nova Sânta Bárbara, 28 /03/2022.

Rua Walftedo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.E 100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr"sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 139
NOVA SANTA BARBARA

Contrato no í712022

coNTRATo euE ENTRE sr FAZEM o MuNrcrpro DE NovA sllm gÁnglRA e l
EMPRESA CENTRO DE INTEGRÂCAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES -

CEINEE , TENDo PoR oBJETO A coNTRATAÇÂo DE AGENTE DE INTEGRAçÃo DE

estÁcto pena ESTUDANTES cURSANDo DtvERsAs Ánels oe FoRMAçÃo DE

tNTERESSE DA ADutrusrnnçÃo rúaLtcA MUNrcrpAL De Novl sllrl eÁnglRl.

RêÍêrentê ao Pregão Elêtrônico No 312022

O i,tUNlCíPP DE NoVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.0

95.561.080/0001S0, com endeÍeço a Rua Walfrêdo Bittencouí de Moraes, 222, Cenfo, Nova Santa Bárbâra, Paraná ,

representado por seu PÍeÍeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n" 4.039.3824
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.ô91.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa CENTRO DE

INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGI0S PARA ESTUDANTES - CEINEE , pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob no. 07.136.551/0001-26, com êndêre@ à Rua Ararigboia , 255 - 3 Andar - CEP: 85501260 - Baino:

Centro, Pato Branco/PR, neste ato repÍesentada pela Sra, Gelcionita Aparecida Lehia dê Witt, inscrita no CPF sob

no. 026.477.869-33, RG n'39565242, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contÍato,

deconente do processo de Pregão Eletrônico No 3/2022, aplicando-se supleüvamente os princípios da teoria geral dos

contratos, as disposiçõês de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir;

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços como agente de integraÉo de êstágio para

estudanlês cursando diversas áreas de formação de interesse da adminiskaÉo pública municipal de Nova Santa

Bárbara, conÍorme consta da proposta apresentada no Pregão Eletrônico No 3/2022.

cúusuLA sEcuNDA - Do LocAL DE pREsrAçÃo Dos sERvtços
2.1. Considêrando o ofêrecimento dê vagâs de estágio nas diversas secretarias do Município de Nova Sânta báóara,

os serviços serão preslados nas seguintes unidades e localidades:

2.'1. 1. Secretaía Municipal de Administraçâo;

2.1.2. Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçao de Empregos;

2.1.3. SecretaÍia Municipal de Saúde

2.1.4. SecretaÍia Municipal de Assistência Social

2.1.5. SecÍetaria Municipalde EducaÉo, Esporte e Cultura (Escolas Municipais e CMEI).

cúusulA TERCETRA - DA ExEcuçÂo Do oBJEro
3.1. A empresa vencêdora do processo licitatóÍio deverá âbsorver todos os estagiáÍios aüvos do mntrato anterior, em

ató 10 (dez) dias após a assinâlura desle contmto, sem ônus ao mntratante.

CLAUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste conlÍato os sêguintês documentos:

4.1. Pregão Prêsencial n.o 3/2022 - e seus anexos;

4.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 22 de matçr.. de 2022.
4.3. As partes declaram ler pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados

suficientes para, em conjunto com esle contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita êxecução.

4.4. Em havendo dúvidas ou divergências entre os ânexos e este contrato, vale o mntrato.

1

Rua Walfredo BÍtencourt de Morâes o'222, Cenlro, t 43. 1266.8100, B - 86.250{00 Nova Sanrâ Bárbarà, Parâná
El - E-Ínail - licitacaú.rnsb.or.Êov.bÍ - u,urw.nsb.or.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPÂL 1d0
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

6.1. O pagâmento dos serviÇos será feito no prazo de 10 (dez) diâs após o atesto da Nota Fiscal, dêsde que a empresa

esteja em diâ com suas obrigações fiscais e atenda a todas as exigências contidas no Contrato.

6.2. Conforme Art. 55, inc. Xlll da Lêi de Licitâ@s - Lei 8666/93, a Contratada deveÉ apresentâr juntamenle com a

Nota Fiscal, as seguintes ceÍtidões:

6.2.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

6.2.2. CêÍlidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.2.3. Receita Federal: Cêíidão Positiva com Efeitos de Negativa dê Débitos Relativos às ContribuiÉes Previdenciárias

e às de Terceiros;
6.2.4. Receita Federal: Certidão Conjunta Posilivâ mm Efêitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais

e à Divida Aüva da União;

6.2.5. CeÍtidão Negativa de Dêbitos Municipais - CND;

6.2.6. Certidão Negaüva de Débitos Estaduais - CND.

6.3. O pagamênto das Bolsas de Estágio ê Auxílio TranspoÍte seráo efetuados pela mntratante diretamênle aos

estagiários, através da rede bancária.

CúUSULA SÉTMA. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumpnmênlo de todas as obriga@s assumidas pela CONTRATADA, de acordo mm as cláusulas

mntmtuais e os teÍmos de sua proposta;

\- 7.2. Promover o pagamento das notas fiscaisi

7.3. Aplicar a empresa Contratada as sânções previstas no Edital e no Conlrato, em caso de descumpíimento da

lêgislação vigenlê;

7.4. lnformar à instituição de ensino ou agente de integÍação alteraSes na írequência dos estagiários;

7.5. Ofertar instalaçoes que tenham mndi@s de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social,

profissional ê cultural;

7.6. lnformar ao estagiário das noÍmas paía preservação do sigilo dâs inÍorma@s/dooJmentos da CONTRATANTE,

aos quais tiver mnhecimento ou acesso;

7.7. lnformar à CONTRATADA os estagiários desligados;

7.7. Exercer o acompânhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotandô em

registro pópÍio as falhas delectadas, indicândo dia, mês e anô, bem como o nome dos empregados eventualmênte

envofuidos, e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competente para as providências cabiveis;

7.8. Notificar a CONTRATADA por escrito dâ oconênciâ de eventuais imperfei@s no curso da execução dos serviços,

Íixando prazo para a sua corÍeçáo.

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100, E - 86.250-00o Nova Saota BárbâÍa, ParâDá

El - E-mail - licilacaoa.rnsb.pr.pov.br - 1r Ív.nsh.or.sov.br

4.5. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a sê vincular todas as atas de reuniões e/ou termos adilivos que

vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente

assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA QUINTA. Do PREço

5.1. Para a pÍestaçáo do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA

um percenlual de 0,7070 (zem vírgula setenta por cento), de taxa administrativa, sobre o montante de bolsas a serem

pagas mês a mês, que equivale a R$ 3,166,88 (três mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), do

valor máximo estimado é dê R$ 452.412,00 (quahocenlos e cinquenta e dois mil e quatrocêntos e doze reais).

2
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cLAUSULA OITAVA. oBRTGAçOES DA CONTRATADA

Por este instrumento, a CoNTRATADA Íica obrigada a:

8.1. Execular os serviços conforme especifica@s conslantes neste Termo de Referência e na sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perÍeito cumprimênto das cláusulas contrafuais;

8.2. ApresentaÍ à Contratante, quando Íor o caso, a relaçáo nominal dos estagiários que adenlÍarão o órgâo para

realização do estiigio proíissional;

8.3. Responsabilizar-se, no que couber, poÍ todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

dêmais prêvistas na lêgislação espêciÍica, cuja inadimplênciâ não transÍere responsabilidade à Contratante;

8.4. Atender as solicitaçóes da Conhatante quanto à substituição dos estagiários alocados, no prazo fixado pelo Íiscal

do contrato, nos casos êm que Íicar constatâdo descumprimênto das obrigaçoês relativas à execuÉo do serviço,

confoÍme dêscíilo neste Termo de Referência;

8.5. lnstruir os estagiários quanto à necessidade de âcatar as normas intemas da Administração;

8.6. Rêlatar à Conbatante toda e qualquêr inegularidade verificada no deconer da prestaçáo dos serviçosi

8.7. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍiga{oes assumidas, todas as condi@es

de habilitação e qualifcaçao exigidas na licitaçáo:

8.8. Guardar sigilo sobre todâs as informações oblidas em decoÍrência do cumprimento do contrâto;

8.9. Fazer o recrutamento e seleÉo dos candidatos a estágio, através de Processo Seletivo, atendendo o perfil das

vagas solicitadas;

8.10. Providenciar segum de acidentes pessoais em favor do estudante durânte toda a vigência do êstágio, mnÍorme

determina o inciso lV do art. S, da lei '11.788/2008;

8.1 1 . Providenciar a renovaçã0, desligamento ou substituição do êstagiário mediante solicitação do CONTRATANTEi

8.12. Manter a insütuiÉo de ênsino inÍormada da inteíupção e conclusão do estágioi

8.'13. Conlrolar juntâmente mm o fiscaldo contrato, a assiduidade dos estagiários, perantê as instituiçoes de ensino.

8.'14. Manter convênios específicos com as lnstitui@s de Ensino, conlendo as condiçõês exigidas para a

caÍacterizaÉo e deÍinição do estágio de seus alunos;

8.15. Encaminhar à CONTRATANTE os estudântes cadastrâdos e interessados nas oportunidâdes de estágio, em

número superior às vagas para que seja realizada a etapa final da seleção. A quantidade de candidatos por vaga será

especificâda coníoÍme o pêrfil pretendido em cada caso;

8.16. Preparar toda a documentação legâl rêfeÍente ao estágio, incluindo Termo de Compromisso de Estagio (TCE),

entre a CoNTRATANTE, o estudante e a lnstituiÉo de Ensino;

8.17. Disponibilizar mecanismos de mntrole dos relatórios dê atiüdades preenchidos pelo Supervisor de estagio da

CONTRATANTE:

8.18. lnÍormar à lnstituiÉo de Ensino a emissáo do relatório de atividades devidamente preenchido pela

CONTRATANTE:

8.19. Controlar a informâÉo ê disponibilizar pana a CoNTRATANTE e para a lnstituiÉo de Ensino a conclusão da

formalizeção do Têrmo de Compromisso de Estágio;

8.20. Controlar, solicitâr, orientar e âcompanhar a elaboração do relâtório linal de êstágio.

8.21 . Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distáncia, oficinas de capacitação parâ os êstagiários;

8.22. Encâminhar à CoNTRAT/NTE, quando solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, estudantes candidatos ao

estágio, com identificação dos respecüvos cursos, adequados ao perfil requisitado;

8.23. Selecionar os estagiános de acoÍdo com as áreas de interesse da CONTRATANTE;

8.24. Promover palestra e/ou ação inÍormativa para estudantes aprovados e conlratados, esclarêcendo{s para os

aspectos tecnicos e legais ineÍentes ao Estágio, bem como informálos sobre rescisão dos Termos de Compromisso de

Estágio e substituição de Estagiários.

El - E-mail - licitacaoírDnsb.pr.pov.br - www.nsb.pr.qov.br
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cúusuLA r{oNA - sANçoES ADMtN|STRAT|VAS

9.1. Com fundamênto no aÍtigo 7.0 da Lei n.o 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar mm a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garanlida a ampla defesa, sem prejuízo das

mminaçôes legais e mulla a CONTRATADA que:

9.1.1. Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quândo convocada dentm do píazo de validade de sua proposta;

9.1.2. Deixar de entregâr documentâção exigida neste Edital;

9.1.3. Apresentâr documentâção falsa;

9.1.4. Ensejar o retardamento da exêcuçáo de seu objeto;

9.1.5. Não mantiver a pmposta;

9.1.6. Falhar ou fraudar na execu@ do contrato;
9.1.7. ComportaÊse de modo inidôneo;

9.1.8. Fizer declaraçâo falsa;
9.1.9. Cometer fraude fscal.

9.2. A CoNTRATADA estará sujeita à multa de até 30% por cento do valor estimado paÍa a contrataÉo quando incoírer

em uma das hipoteses da condiÉo anterior.

9-3. Para os fins de conhecimento reputar€e-ão inidôneos os atos descÍitos nos arligos 90, 92, 93, 94,95 e 97 da Lei

n.o 8.66ô/93.

9.4. Com Íundamento nos arligos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93, a Contratâda ficará sujeito, no câso de atraso

injustiÍicado, assim considerado pela Administração do Órgão emissor do pedido, inexecução parcial ou inexecução

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidadês civil e criminal, âssegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintês penalidadês:

9.4.1. Advertência;

9.4.2. Suspensâo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de mntralar com o ÔrgEo emissor do

pedido, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.4.3. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a AdministraÉo Pública enquânto perdurarem os

motivos determinantes da puniçáo ou alé quê sêjâ promovidâ â reabilitação perante a pópÍia âutoridade que aplicou a

penalidade, que sêrá concedida sempre que o conlratado ressarciÍ a Administração pelos prejuízos resultantes ê depois

de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteriori

9.5. As sançoes de multa e eventuâis descontos do(s) pagamento(s) a ser eÍetuado(s) podêrâo ser aplicadas à

Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contíatar com a AdministBÉo do

Órgão emissor do pedido e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fêderal ou Municípios;

descontandca do pagamento a ser eíetuado.

CúUSULA DÉCIMA - DA DOTAçÁO ORçA'IIENTARIA

10.1. As despesas dêcorrêntes dêste contato conerão por conta da dotaÉo orçamentária no

DOTAÇOES

390 los.oor.o+.rzz.oozo.zooo lo lo.a.so.rs.oo.oo lDo Exercício

los.oor . r s.+sz.ooso.zooa lo la.a.so.ss.oo.oo lDo Exercicio820

4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Sâúta Bá.barâ, Paranâ
El - E-m.il - licitacao6Dnsb.pr.eov.br - wwv.nsb.or.qov.br

Oonta da

lespesa lFuncional

prog ramática

li.t*til]t lNatureza 

da desPesa 
lGruoo 

da Íonte



1760 loo.ooz. r z.sor.ozro.zor s 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1770 loo.ooz.r z.aor.ozro.zor s 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1780 loo.ooz.r z.:or.ozr o.zor s 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1785 loo.ooz.rz.aor.ozro.zors 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1810 loo.ooz.rz.eor.ozro.zor s 143 3.3.90.39.00.00

2300 loo.oo+.r z.sos.ozzo.zor s 0 3.3.90.39.00.00

2310 106.oo4. r 2.36s.0270.201 9 103 3.3.90.39.00.00

2320 loo.oon. r z.los.ozzo.zor s 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2810 loe.oor.ro.lor.osao,zoz+ 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2820 loo.oor . r o.sor .oseo.zoz+ 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3330 109.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3640 los.ooz.oo.z«.oloo.zosa 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

l*l
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cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA.
'11.1. 0 prazo de vigência do mntrato será de 12 (dozê) meses, contados a paÍtir da assinatura, ou seja, até

1810412023, podendo ter a sua duração pronogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos lermos do inciso

ll do art.57 da Lei n'8.6ô6/1993, até o limite maximo dê 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenÉo de preços e

mndições mais vantajosas para a administraçâo.

CúUSULA DÉCIilA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica elêito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente conlrâto, côm expresv renúncia de qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.

'12.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o pÍesente contralo, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhâs.

Nova Santa Bárbara, 1910412022.

il
O-*

Claudemir Valério

PÍefeito Municipal - Contratante

cErírô DÊrN'n6i^cÁo ãS*'ffiffi *
I,ú(PNAT DC ESIAGD6
p^xr t517r 16110@r:6 g§l$lE,s.ú

Gêlcionitâ Aparêcida LeiÍia de Witt

Centro de lntegrâÉo Nacionâl de Estágios Pâra Estudantes - CEINEE - ContÍatada

lt1A l

,fr/'UW,/"
Representante do Departamento de Recursos Humanos\ Fisál responsável pelo ammpanhamento do mntrâto

5

Ruâ Walfredo BitteDcoun de Momes n" 222, Cenlro, t 43. 3266.8100, 3 - 86.250fi0 Novâ Santa Bárbara, Paraná
g - E-mail - licitâcaoadnsb.pr.qov.hr - www.nsb.or.sov.br

ESÍADO OO PARANA

lDo Exercicio

lDo Exercício

lDo Exercício



19lMl2O22 13,01 E-mail de lsmweb - Soluçóes para lnternet - A íiscal do contrato n" '17i2022 - Estagiários

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

lirrâ ismWeb

A fiscal do contrato n' 1712022 - Estagiários
1 mênsâgem

Setor dê Licitações - PreÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pÍ.gov.br>
Para: rechumanos rechumanos <rechumanos@nsb.pr.gov.br>

19 de abril de 2022 13:01

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 1712022, decorrente do Pregão Eletrônico No 312022, firmado com
a empTesa CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES .
CEINEE, inscrita no CNPJ sob no.07.136.551/0001-26, cujo objeto é a contratação de agente de
integração de estágio para estudantes cursando diversas áreas de formação de interesse da
administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, a fim de que o mesmo seja acompanhado,
assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçôes contratuais assumidas.

.- At,

Elainê Cristina Luditk dos Santos
SetoÍ dê Licitações e Contratos
PreÍêitura Municipal dê Nova Santa BáÍbaÍa
Telefonê/ Whatsapp (43) 32664114

!l '17 2022 - Con,Ialo Pregão 3 2022 - CElNEE.pdf
416K

httpsr,/mail.google.coÍn/maiUu/o/?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthad=threâd-aoÁ3Ar-33920388ô1759203591&simpt=msg-a%3Ar-,175.. 1tl
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Edici/o: 219912O22-lO4l - Oata 'l9lO4DO22

EXTRATO DO C N' 17 t2022
REF.: Pregão Eletrônico N' 312022
PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica dê dirêito público interna, inscrita
no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administraliva na Ruâ Walfrêdo Bittencourt dê
Moraes,222, ê a empresa CENTRO DE INTEGRACAO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA
ESTUDANTES - CEINEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

07.136.551/0001-26, com endeÍêço à Rua Ararigboia ,255 - 3 Andar - CEP: 85501260 - Bairro:
Centro, Pato Branco/PR.
OBJETO: Contratação de agente de integração de estáglo para êstudantes cursando diversas áreas de formação
de intêresse da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara.
VALOR: R$ 455,578,88 (quatrocêntos e cinquenta e cinco mil, qulnhentos e setenta e oito reais e oitenta ê oito
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (doze) meses, ou seja, âtê 18/0{2023.
SECRETARIA: SecretaÍias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPoNSÁVEL JuRlDlco: carmen cortêz Wilcken, oAB/PR Í1" 22.932.
oATA DE ASSINATURA CONTRATOT 1910412022.

CLAUDEn R v^LÉRro
Prefeito Municipal

Ediião: 219gr'2022-1051 - Oatâ 1gO4l2O22

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N.92022

De acordo com o procedimento administÍativo instaurado p€lo Municipio de Nova Santa Bártara, objeto do protocolo n" 3612022,

referenre ao processo de dispensa de licitaçào, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARÂ DESTINAÇÃo

FINAL DE RESíDUOS DOMICILIARES, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, e sendo atendidas as

normas legais peíinentes e na forma do inciso ll, artigo 75, da Lei 14.1332021 . caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR, 1910412022.

CLÂuÍtEMrR V^LÉRro
Prefeito Municipal

Ediç5o: 2199/2022-1061 - Oata 19t04m»
MUNICIPIO DE NOVA §ANTA BARBARA

Nova Santa BáÍbara, l9 de abril de 2022.
REFI EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' I/2022

Prezado Seúor,
Temos a satisfaçâo de comunicar a V.y que esta comissão de licitação, fixou a sessão de abertrua do envelope no 2, concemente a
proPostadeprcços,paraas@DasededaPÍefeituraMunicipaldeNovaSantaBárbara,sitoàRua

\, Walfredo BittencouÍt de Moraes, no 222, BaiÍro Centro, Nova Santa Bárbara - PR.
Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscÍgvemo-nos

Atenciosamente,

Polliny Simere §otto
Presidenie dâ Comissâo de Licitação

Ponaria n'014/2022

Recebemos em, _/

CL^uDEr,!R V^LÉRro
Prefeito Municipâl

Diário Oficial Eletrônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WâlÍ't8do BittêncouÍtde Morâos n'222 - Cênlro

Fonê/Fax: (43) 32663100
E-ínâil: dianooíicial@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Sitê: www.nsb.pr.gov.bí

(Carinbo, nome e assint ura do responsável legal)
(Carteira de identidude - número e órgão emissor\
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(x ELETRÔN|CO ( ) PRESENCTAL

N" 3 I {022

N' ESPECTFTCAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo OX

Ofício da secretaria solicitando 0x
lçllejto pedindo abertura do processo a(
Estimativa de preços 0t(

5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) )K
Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão) 0i(

7 LicitaÇão ao JurÍdico (Pedido de Parecer) )r
I Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0t(
9 Autorização do Prefeito para abertura 0(

10. 0r(
1',t. Parecer Jurídico (Edital) 0t(

Extrato do Edital 0r
13 Edital completo oI(
14 Publicaçoes (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário OÍicial do Estado). 0t<

15. Publicação Mural de Licitação (TCE) 0r(
16 Proposta de preços e documentos de habilitaÇão 0k
17. Ata de abertura e iulqamento 0x
"t8. Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da LicitaÇáo) ük
19 Parecer Jurídico (Julgamento) 0R
20 Licitação ao Prefeito (Homologação) ôt(
21 . Homologaçáo do Prefeito 0k

Publicaçáo da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município) 0r

23. Ordem de contrataÇáo
24. Contrato 0tt
25. Publicaçáo do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0K

zô. Cópia do contrato ao Íiscal 0x

22.

Rua Walfrcdo Bittencouí de Moraçs n'222, CcnÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbar4 Psraná - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br

2.
J.
4.

6.

Pedido de Parecer JurÍdico do edital

12.
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PREFEITURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO LICITATORJO
pRncÃo nlorRôNtco N" 3/2022

Aos 20 dias do mês de abril de 2022,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Eletrônico n" 3/2022, registrado em 22102/2022, que

tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do

no 01 ao no 147, que corresponde a este termo.

J-r. \1d". \,* 5-J-
Lw> fftvb [as Sattos

Ketor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cenno, Fone 43. 3266.8100. CEP - 8ó,250400 Nova Sanla Bárbüa. Pâraná

- E-mail - liciracaorAnsb.pr.eov.br - wl,rlu.nsb.pr.gov.br


